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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS  FISCAIS  
cAmARA SUPERIOR DE RECURSOS F !SCATS 

Processo n" 	13502.000415/2005-97 

Recurso n" 	236.045 Especial do Contribuinte 

Acórdllo  n 	9303-00.668 — 	Turn-in 

SessAo de 	02 de tevereiro de 2010 

Matéria 	PIS - Rcstituicao/compensa0o Termo inicial do prazo de veseric•o 

Recorrente 	DOW 13R AS1I NORDES1E EWA.. 

Interessado 	FAZENDA -NACJONAL 

Asst IV] 0: NoR NI AS GERAIS Ill, DI RE! to 	MU I A RIO 

Período  de apuracao: 01/02/1999 a 30/11/1999 

PIS RP PETIÇÃO 	INDÉ11110. 

O dies a quo para contagem do prazo prescricional de repel -10o de indébito 
o da data de extincAo do crédito tributario pelo pagamento antecipado e o 
termo final é o dia em que se completa o qiiinqiiénio  legal, contado a partir 
daquela data. 

Recurso  Especial do Contribuinte Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

Acordam  os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade Manzan, Maria. Ter e 4 . Martinez 1 ,ópez e Susy Conies Hoffmann, 
que davam provimento. 

Carlos Alber 	reitas Barrito - Presidente e Relator 

EDITADO FM: 30/12/2010 

Patti ciparam do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro 
Torres, Nanci (lama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, 'Rodrigo da Costa Pôssas, Maria 
Teresa Martinez López, Susy Gomes Hottrnann e Carlos Alberto Freitas Barreto. 



IZelatório 

Trata-se dc pedido de R.estituicao/Compensacdo de indébitos pertinentes 
tributo supostamente pago a maior que o devido. A quest5o que se apresenta a debate cinge-se 
ao terrno inicial para o sujeito passivo postular a repcticao do alegado indébito, 

0 julgamento deste recurso tern como paradigma o do Recurso n" 227.494, 
realizado na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a tese prevalente naquele 
julgado, nos terrnos do art 47 do Anexo 11 do Regimento Interno do CAR1., aprovado pela 
Portaria MF n" 256, de 22 de junho de 2009 

apertada síntese, este  é o relatório. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto F.,..reitas Barreto, Relator 

0 recurso merece ser conhecido por set tempestivo e atender aos 
pressupostos de admissibilidade previstos no Regimento intern()  da Cfimara Superior de 

• Recursos1H -iscais. 

A teor do relatado, a questao devolvida a este Colegiado cinge-se a do termo 
inicial do prazo extintivo paw repeticao de indébito. 

Nos termos do § 2 0, in fine, do art. 47 do Anexo li do Regimento Interno do 
CARF, aprovado pela Portaria 11* n" 256, de 22 de .junho dc 2009, adoto a tese prevalente no 
julgamento do Recurso II" 227.494, paradigma para o caso em discussao. 

Camara recorrida afastou a prescriçao e determinou o ?dorm) 
dos autos no áigao julgador de primeira instancia para que 
ibssem julgadas  as  demais questaes de niq ito 

0 rep, esentante da Fazenda Nacional pede o restalideeiniento 
tia decisao  tie primeiret instanciez, por entender que o ferino  tie 
início da  contewern da JVCS'Cliça0 parer repetiçao de indébito é a 
extinçao do credit° pelo pagamento, nos termos do art 168, life. 
1, do CTN 

De imediato, passemos a controvérsia sobre ff prescriçao do 
&felt° pleiteado Antes, porém, devo registrar que na 
elabor twat) deste voto, socorri-me dos conhecimentosdo 
Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, a quem, desde jó 
agradeço pelos relevantes arguntentos ,sobte a muter ia, e peço 
licença para MILS adiante, transcrever excerto tio voto por ele 
prolc. 7ido no »ligamento Recurso Voluntório n" 133 OM, na 
Terceira Camara do  Terceiro  Conselho de Contribuirties 

de born alvitre esclarecer qtw, muito embora existam 
diver,t,Yeneias dontrinarias quanto ti natureza do prazo para 
repetkao do indébito .se decadencial ou prescricional — para o 
deslinde da matéria em apreço, esse questionamento  rido  
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apresenta qualquer relevancia, tazao pela qua/ nao serét aqui 
abordado 

/tie o advento da, Lei Complementar nü 118, de 10 de fin, ,crett 0 de 
2005, a Ma1.07 ia (!sniagorlot a do &MU iita a do jut isprudçncia  da  
nosso.s 	abalizadas  am posicionamento consolidado no 
SD, emendia que 0 Criléi 	aio pC/TI/SO contar 0 prazo 
prescricional da tcpetição de indébito  ara  o  da  tese dos "cinco 
mais cinco (trios". Corno é de todos sabido, a premiss(' de so tesc 
COTISiVi a CM asWilnir que a eylinçart do ciédito tribtact'rio sé so 
daria quando da homologaçao do lançamento, litsse ou 
OX/fl essa COMO 0 prazo para hoinolop,a(ao C de cinco aims a 
C011i(.1.1  do laic) gerador, cot-1,101.1.11e oil. 150, 	4", do Código 
Tribukitio NaC ¡OHO I, 	(ASO (la h0MOlOgaCii0 iacii.a,sonianla 
opós 0 decurso dos CilICO allOS se inlaida ia o  pé  1110 ptescricional 
paid a postulação da 1e8tihri(lio do valor indayidamente 
recolhido 

Todavia, essa apasecntala intisprudéricio foi violantomente 
atacada  coin a publicação da Lei Complementar n" 718, am 10 
dc fevereiro de 2005 Predita lei, além da adaptor o Cédigo 

ibutUrio Nacional ai nova legislação falimentar, pretendeu 
I evel ter 0580 (711feiRl Me 1110  sobra  a imerpretação do 010180 I do 
art 168 do CTN, para tanto, cm sett attigo 3", assim  dispo  s 

Art.. 3' Para efeito de intet pi cta0o do inciso 1 do att. 168 da I.ei 
.n." 5.172, do 25 dc outubro de 1966 Cód i go 1 ributhio 
Nacional, a oxrinç5o do  crédito tributtrio ocorre,  110 easo de 
tributo sujeito a laneamonto Poi liamologaytIo, no moment() do 
imgamento antecipado de (rue trata o § 1' do out 150 da referida 
Lei 

Ora, com esse dispositivo, ressurge no ordenomento jurídico 
c.'ontempor (11lO( de nosso 1 )e1ls a interpretação outentica. 

I di  disposilivo recebeu (buds 01 ill cas da doturina a,  ',01)1. CILY(10, 
do S1:1, qua vin O 	 até  então dominante nessa ('Ot 
guardiã da 10-„,, islação federal, ser alterado pot via lego/ativa 
direta 

o  eseopo dessa lei 01 (1 restalteloçai 0 antendimento, quo vigicr no 
STF quando a Corte Maior dennha a Iiinçao da tutor da 
legislaçao federal, segundo o qual  a contagom do prazo 
presericional por a opetição  da indébito, no caso de lançamento 
Por  homologação, se inichn ia a partly la data do pas:antonto 

Apesat das critic:as de abalizada doutrina, como por evemplo, 
Carlos Movimiliento„ paia (111CM 0 mecanismo por meio do qual 
Legisladot, de /01111(1 transversa, pretenda .substituir-se 
ItinOci's 40 Juiz, 	,Sitpreme) Tribunal  .Fadara/  a conccpção 
de que, am tese, a lei intetpretativa e valida, desde que estet st::ja 
proveniente do 71-1C.S ma fOnte legislativa do ato primitivo 
interprelado; que tenha a mama hierarquia juridic° do 
comondo jut 	originUrio; a que .seus efeitos 	projudiquem 
I) direito adquirido, a coisa brig-ado 0 0 a to juridic() perfeito. 
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A pat  tu r dessa lei, a questão, canal), passou a ser a (letter a par tir 
de quando se espraiem os efeitos (la interprelação trazido em seu 
art 3" Se  prospectiva ou retroativa Isso porque 0  8 7,1 e boa 
mule (la doutrina entenderam que a clicacia operava-se a par tu• 
de junho de 2005, enquanto o WI 4" der lei em comento 
determinou  a  apheacão r(?froatim, nos  tel mos seguintes 

Art. 4'. Esta lei entra em vigor em 120 (cento e vinte) dias após 

sua publieaeao, Observado, quanto ao art. 3", o disposto no art. 

106, inciso 1, da I,ei n' 5,172, de 25 de autuhro de 1966 

. 1 --ributario Nacional. 

SCU iruimo,  es se dispositivo elo C. -IN tern a seguinre dicção • 

At t 106. A lei aplica-se ao ato ou tato preterito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente inteipretativa, 

exeluida a aplicaeao de penalidade inlia(rio dos dispositivos 

inter pi eta dos; 

) 

De (nitro hrelo, os criticos da Lei Complementar n'' 118/2005 
alegam que a (hretriz interpretative] da novel legislação, nu  
icalidade, modificou a força rim-maim da IcTislação anterior, 
cio menos em seu sentido ate: entdo, majorilariamente, extraido, 

essa razão, a pretensa interpretação nela veiculada hã de  

.ser tralada como lei nova, e, como tal, clever ia respeitor suas 
caratteristicas, inclusive!, a dos ekito.s pro.spectivos.  Assim,  a 
"inter pretação -  dada ao art 168 do  ('7N pelo art 3 "  da novel 
lei complement:or não poderia fCtroogit.  para  alcançar fdlos 
preleiitos, sob pena violação dos priiicipios da não Slit presa e 
da segui (inça  ¡tit  idica, jei que CSS .e dispositivo legal alterou o 
entendimento consagrado mais  de Irma  (Idea//a pelo STI 
Como all  liflO dessas críticas,  e coriumii  Citação do julgamento 
da AWN 605 114(1. ',  da relatoria  do  Ministro ScO/vcria Pertence, 
onde  O STE decidiu. 

Sc,  no entanto, a titulo de lei interpretativa, a segunda lei 
cxtrapola (11:1 ituterpreta0o, C.-; lei nova, que altera a. lei antiga, 

modjticando-a on adicionando-lhe ir.ortnas inexistentes. E assim 

ha de ser exarninada . 

No eimbito judicial, o ,S`uperior Tribunal de Justiça„ inicialmente, 
S  em declarar fin malmente a  1/idol/5titueionalidde do ent 4" 
dessa  lei,  decidiu, reileradeuriente, por meio de via 1 "  Seção, que 
it Lei Complementar .  n" 118/2005, no locante ao ait 3", somente 
entrar  .ia em vigor, em suer integralidade,  a  partir do rirês de 
junho de 200.5 

(..'oritta esse entendimento now:gin-se a Fazenda Nacional, que 
recorreu ao  57 1 : Acolhido 0 iecurso extraordinario apre.semado 
pela Fazenda Nacional„  O  pleno da co; le maioi (leu pr.ovimento 
ao RE 482 090-1 SP, e determinou que o ,s"rf  observasse 

di vu de plen(Uio para afastar a aplicação do art 4" dessa lei 
complemental . . Aqui, peço litvnça para iTalls2crever e.vcerto do 
acórdão do STF, pot sei embleniótico (to de.slinde da questão 
on/ submelidel a debate. 
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EMENTA: CONSEITUCIONAL PROCESS(1) 
RECURS() EX I RAORDINARIO. ACORDÃO QUE Al A' 
A IN( IDENCIA DE NORMA 1.11)ERAI CAUSA DE(ADR)A 
S013 CRI1ERIOS :DIVERSOS ALFGADAMEIVIE 
EX FRAIDOS DA CONS I ITUIÇÃO RESERVA DE 
PIINARIO ARI 97 DA CONS I FI1JIÇÃO. 

- IRIBUI ARM, PRESCRIÇÃO, LEI CON/PITMEN . 1. AR 
118/2005, ARTS 3' (-.01)160 -IRI13111 A WO NA( IONAI 
(LEI 5 172/196(t), ARI 106, I. RH  ROA(  ÂO DE NORMA 
AUTO-IN ULADA INIERPRETATIVA 

"Reputa-se declaratório de inconstitucionalidade o acórdilo Tic - 
embora sem o explicilar afasta a incid6neia da norma ordinidia 
pertinente it I ide para decidi-la sob  critérios  diversos 
alegadamente extraidos da (.:onslituicIto" (RE 240.096, tel min. 
Sepulveda Pertence, Primeira Turma, DI de 21.05 1999). 

Viola a  reserva  de  Plenário (art 97 da Constiluieao) acórdao 
prolatado por órOio fracionario cut quo liii declaraçáo parcial de 
inconstitucionandade, sein amparo Gm antetiot deeisno proferida 
por Orgao :Especial ou Henan°. 

Recurso extraordinario conhecido c provido, para devolver a 
matéria  ao exame do Oirgno Fracionario do Superior Tribuna  I de 
Justiea 

Brasilia, 18 dc  junho  de 2008 

V () I O 

O SENIIOR MINIS I R() JOAQUIM MIMOSA - (Relator): 

Inicialmente, enfatizo que a discussao travada neste recurso 
extraordinário se limita it  arguida necessidade de subrnissáo do 
exame incidental de inconstitueionalidade do art.. 4', segunda 
parte, da LC 118/2005 ao Orgno 17.spec,ial do Superior Tribunal 
de  Justiça,  nos termos do art. 97 da Constituie',Io. N5o se discute 
neste reeurso extraordinario a constitueionalidade da norma que 
fixou a validade de uma  única interprclacao para a contagem do 
pra.zo escriciona I para a restituicAo do indébito tributário. 

Registro também que o e.. Supetioi Tribunal de .Justiça,  em outro 
recurso  especial c após a submissiio deste recurs() 
extraordinário  ao conhecimento e julgamento do lien°, 
resolveu pot -  submeter questno analoga  ao respectivo Org-ao 
Especial, após deeisao pro fcrida pelo eminente Ministio 
Sepulveda  Pertence,  nos autos do RE 486.88$ (I) I dc 
31.08.2006) O referido precedente,  in mado pot ocasiAo  do  
julgamento da Argiii0o de inconstitueionalidade nos Embargos 
dc  Divergência no Recurso Especial 644.736 (tel. min. I cod 
Zavaseki, DI de 27 08.2007), foi assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL TRIBUTARIO  LEI INTERPRETA1 lVA 
PRAZ(I) DE PRESCRIÇÃO PARA A REPF I IÇÃO  1)17  
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INDEMIL 0, NOS 1 R11311 -10S SUTEITOS A LANCAMLNIO 
POR [-IOW )1,0GAÇÃO LC 118/2005: NA IlURE2A 
MOM} ICA I IVA 	 NÃO 	SIMPLUSMLN IL 
INTERPRIZI.AHVA) DO SI11 ARTIGO 3" 
INCONS I Ii UCIONALIDADF DO SEU  ARI 4", NA PAR LE 
QUE DL 1ERM1NA A APLICAÇÃO RETROATIVA 

Sobre  o tema relacionado corn a rescriyao da ação  de  
repetição de indébito tributário, a jurisprridéncia do S 1J (la 
Seção) é no sentido de que, em se  tratando  de tributo sujeito 
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos,previsto no 
art, 168 do CTN, tern inicio, não na datado recolhimento do 
tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa on 
tácita - do lançamento Segundo entende o Tribunal, para que o 
credito se considere extinto, não basta o pagamento: 
indispensável a homologação do lançamento,  hipótese  de 
extinção albergado pelo art, 156. VII, do (..4N. Assim, somente a 
partir dessa homologação á que ter ia inicio o  pm  azo  previsto no 
art. 168, I F, não havendo homologação expressa, o prazo para a 
repetição do i udébito acaba sendo, na vet dade, de dez  anos  a 
contar do tato gerador. 

2. Esse entendilTICIil0, embora não tenha a adesão uniforme da 
doutrina e nem de todos os juizes, é o que legitimamente define o 
contendo e o sentido das normas que disciplinam a materia, .já 
que se trata do entendimento emanado do orgão do Poder 
udiciario que tern a at ribuição constitucional de interpreta-lis 

3. 0 art. 3" da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses 
mesmos enunciados, conferiu-lhes,  na verdade, immmm sentido e um 
alcance diferente daquele dado pelo Judiciario. Ainda que 
defensável. a {- intexpretação dada, não ha corno negar que a Lei 
inovou no plano nonnativo, pois retirou das disposições 
inlet pretadas um dos seus sentidos possiveis, :justarnente aquele 
tido como  correto pelo ST1, interprete e guardião da legislação 
federal. 

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modilieativo, e 
não simplesmente interpretativo, o art. 3" da 1,C 118/2005 só 
pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 
que venham a ocorrer a partir da sua vigéncia. 

5. 0 artigo 4", segunda pane, da LC 118/2005, que determina a 
aplicação retroativa do seu art. 3', para  alcançar - inclusive latos 
passados, ofende o  princípio constitucional da autonomia e 
independência  dos poderes (CE, art, 2") e o da garantia do  direito 
adquirido, do ato jurídico pert:6[o e da coisa julgada ((F, art. 5", 
XXXVI). 

6. Argüição de  inconstitucional idade acolirida." 

Passo ao exame do recurso. 

Esta é a redação -  dada aos arts. 3" e 4o da Lei Complementar 
118/2005: 

"Art 3" Para efeito de interpretação do inciso I do art 168 da Lei 
ri" 5172, de 25 de outubro de 1966 - Código lribulúrio Nacional, 
a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito 
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lançamento poi homologação, no montento do pagamento 
antecipado dc cute- nata o § 1" do art. 150 da reforida I,ei . 

Art. 4" r.sta Lei entra cm vigor I 20 (cento e vinte) dias após sua 
publicação, observado/ (juuint() ao art 3-, 0 disposto no art 106, 
inciso 1 ,  da Lei na 5. I 72, de 25 de outubro de 1966 - Código 
Tribut(nio Nacional " 

:Por sua vez, o art. 106, I, do (.ód go  -fributario Nacional tem a 
seguinte redaeiro: 

- Art. 106.. A lei  aplica-se  a ato ou fato preterito: 

1 - cm qualquer caso, quando seja expressamente, interptetativa, 
excluída  a aplicação dc penalidade à ntraeão dos dispositivos 
interpretados;" 

Discute-se no recurso extraordinário se o acórdão  recoil do 
violou a reserva de Plenário para declaração de 
ineonstitucionalidade de lei (art. 97 da Constiluição) na medida 
cm que deixou de aplicar retroativamente o art. 3' da LC 
11 8/2005, corno det erminarn. o art  i°  da mesma lei e o art 106, -1, 
do Código TributOrio Nacional. 

Passo  a  examinai, culão, a questão de fundo 

(ls ails. 3" e 4" da Lei Complementar 118/2 005 objetivam 
estabelecer, corn  eficácia retroativa, clue a prescrição do direito 
do contribuinte à restituição do indébito  tributário  per ductile as 
exações sujeitas ao lançamento poi homologação ocorre em 
cinco  afros contados do pagamento antecipado .  Na  li nua cio art.. 
106, I, do  Código •Fribulario Nacional, interpretado 
literalmente,  a retroatividade de normas meramente 
interpretativas é itrestiita e, portanto, o disposto no art. 3" cia IC 
118/2005 também se aplica aos recolhimentos indevidos que se 
deram antes da publicação  da referida lei complemental - , 
independentemente da data de ajuizamento  da respectiva ação 

. judicial Dito de  outro modo, o art. 3' e o art. 106, 1. do  Código 
tributniio Nacional não colocam qualquer limitação ao alcance 
renoativo da norma que estabelece como o prazo pi escricional 
deverá ser computado 

Anterionnente  à publicação da LC 118/2005, o Superior Tribunal 
de Justiça firmara orientação segundo a qual ° prazo para 
restituição do indébito tributário era de cinco anos, contados a 
partir da homologação do lançamento (art. 156, VII, do (.71N), 
que poderia ser ex -pr essa ou tácita. Como o prazo do que dispCie a 
antoridade fiscal para hornologação és, de cinco anos (art. 150, §§ 
1" e 4',  do CTN), a prescrição do direito à restituição do indébito 
tributário poderia chegar a dez anos,  contados  do momento ern 
que octorria o tato gerador,  se houvesse a homologação tacita  do  
lançamento. 0 art.. 3" da LC 118/2005, CM 11111 ptimeiro exame, 
busca superar o entendimento e firmar uma nnica possibilidade 
intetpretai iva para a contagem  do prazo de pi escriçao  de indébito 
relativo a   tributo sujei to ao lançamento por homologação. 
(Destaquei). 



Para alástar a  aplicação  corn unta dos arts 3' e 4" da Lei 

118/2005 e do art 106, I, do Código Tributário Nacional, assim 
limitando  a  retroação  às ações ajuizadas  após  a entrada em 
vigência da lei complementar em questão,  O  acórdão ) recorrido 

invocou precedente da Minch a Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (FRFsp 327 043). 0 mencionado preeedentc, ainda não 

publicado, apoia-se no principio constitucional da segurança 
jurídica,  como se Id no registro leito pelo eminente relator do 

acórdão  r ecorrido.  M rurstro Luiz  lux: 

"0 acórdão embargado assentou que a Primeira Seção 

eeonsolidou a jurisprudCricia desta Cor -te acerca  da cognominada 

tese dos cinco mais cinco para a definição do termo a quo do 

prazo prescricional das ações de repetição/compensação de 

valores indevidzmiente  recolhidos  a titulo de [Tibia() sujeito 

lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de 

junho de 2005 (FREsp 327043/D14, Relator Ministro -Joao Otávio 

dc Noronha, julgado em 27.04.2005y 

A 	I ,ei 	Complementar 	-118/2005 	não 	foi  declarada 

inconstitucional pela Primeir a Seção, tendo apenas sido limitada. 

sua incidencia ás demandas ajuizadas  após  sua entrada em vigor 

(09 de  junho  de 2005), em homenagern, entre outros, ao principio 

da segurança jurídica, consoante per lilhado no voto-vista desta 

i.clat.oria: "a Lei Complementar 118, de 09 de fevereiro de 2005, 

aplica-se, tão  sor rente,  aos fatos geradores pretéritos a inda não 

submetidos ao crivo judicial, polo que o novo regramento nil() 

retroativo mercC de interpretativo, b que toda lei interpretativ -a, 

como toda lei, não pode retroagir. Outrossim, as lições de outrora 

coadunam-se COM as novas conquistas comistml,ucionas, 

notadamente a  segurança jurídica da gnat é cor  olá  no a vedação a 

denominada "surpresa fiscal". Na  Incida percepção dos 

doutrinadores, "Ern todas essas normas, a Constituição Federal 

da uma nota de previsibilidade e de proteção de expectativas 

legitimamente constituídas e que, por isso mesmo, não podem ser 

frustradas pelo exercício  da atividade estatal." (Humberto Avila 

iii  Sistema Con.stitueional Tributário, 2 0 04, pág. 295 a 300) . 

( ..)A mingua de prequestionamento por impossibilidade juridica 

absoluta dc engendrá-lo, e consider ando que  não  há 

inconstitueionalidade nas leis interpretativas como decidiu ern 

recentissimo pronunciamento o Pretório Excelso, o preconizado 

na presente sugestão de decisão ao colegiado, sob o prisma 

institucional, deixa incólume a jurispruda.cia do tribunal ao 

kinguk) da maxima tempus legit actual, pcnnite o prosseguimento 

do julgamento dos feitos de acordo com a jurispnidencia 

reinante, sem invalidar a vontade do legislador através suscitação 

de incidente de inconstitucionalidade de resultado moroso e 

duvidoso a afrontar a eletividade da prestação jurisdicional, 

mantendo higida a norma coin eficacia aos fatos pretéritos ainda 

não sujeitos à apreciação judicial, máxime porque o artigo 106 

do CT N é de constitucionalidade induvidosa ate então e ensejou 

a  edição da LC 118/2005, constitucionalmente imune de vícios" . 

Ao deixar de aplicar os dispositivos cm questão por risco de 
violação da segurança juridica (principio constitucional), 
inequivoco que o  acórdão reconido declarou-lhes implicita e 

ineidentalmente a inconstitucionalidade parcial Vale dizer, como 

observou a Primeira Turma desta Corte por ocasião do 
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ii.ligamento do Rb.. 24 0..096 (rei. nrin. Sept:Ayala Pertence, DI de 
21.05.1999), "tcputa-se deelaratório de inconstitacionalidade o 
a.córdao que embora sem o explicitar -afasta  a  incidência da  
norma ordinátia pertinente à Iide pant decidi-la sob  critérios 
diversos alegadamente extraidos daConstituição". 

Portanto,  ao invocar precedente da  Segãc,  e não  do árgão 
Especial, para decidir pela ina.plicabilidade de norma ordindria 
federal coin base em disposição constitucional, entendo que o 
acórdão recotrido deixou  de observai a necessária reserva de 
PI enário, nos termos do art, 97 da ( onstituição. 

sentido semelhante, registro as seguintes passagens do voto 
pioCerido pelo eminente Ministro Sepúlveda Pertene,e, por 
ocasião do julgamento de recente pi ecedente (1:1 544 246, rei 
min Sepúlvcda Pertence, Primeira Furma, D.l de 08:06.2007): 

"A inaplicação dos dispositivo questionados da 	118/05 a 
todos processos pendentes reclarnava, pois,  a declaração de sua 
ineonstitucionalidadc, ainda que parcial. 

boi o que jez,  na verdade, o acórdão  recoil ido 

Não importa que o precedente invocado da Primeira Seção  do 
Tribunal a quo, biR17sp 328043 tenha declarado incidir a lei nova 
nas ações propostas a pari ir de sun  vigência. 

0 distinguo - dada a inettoatividade irreslitita preceituada nos 
arts. :3" c 4 da LC 11 8/05 importou na declaração de 
inconstitucionalidade par cia] deles, malgrado sem redução de 
texto.  

'Estou, pois, em que, assim decidindo — com Cundamento em 
precedente da Seção e não, clo órgão Fspccial o acórdão 
recorrido Gord.ratiou efetivamente a norma constitucional  da 
"reserva de plenário", do art. 97 da Lei bundamental ." 

É conic) vol.° 

Do exposto, conheço do recurso extraordináiro e doulhe 
provimento, par a quo a matéria seja devolvida ao  61  gilo 
fracionálio do Superior Tribunal dc Justiça, pala clue seja 
observado o art.. 97 da Constituição 

1)n leitur a do acórdao, dnvida TOO lid que, segundo o Supremo 
Tribunal rederal, qualquer medida  no  will" do de afaSiar ci 
aplica(iio de dispositivo de lei vigente, importa em connote 
incidental de inconstitucionalidade 

Diante desse posicionamento da Corte Minor, o SY:I, por sua 
cork especial, deelat oil a ineonstiorcionalidade da  paire  /2170/ do 
air. 4' da lei em comento, e, ap(js boo, fir meu o entendimento de 
que o disposto no art 3" da cilada lei somente produz *nos 
.so/ire as aço es de repelkiio que referirem a indcVnios 
pertinmtes a linos geradores ocorridas a pat in do junho de 
2005 

C) 



Lin outro giro, coin° bem destacon O Ministro Joaquim Bar bosa 
110 vol.° eonchnor do acórdao transcrito linhas 	o art 3" da 
Lei  Complementar n" 118/2005 pretendeu supeia;' 
entendimento vigente sobi e 0 tom° Uncial da j-neserkiio e 
firma, lima Unica possibilidade inteiprelativo pcua contagem 
do pi azo de prescr lea() de indébito relativo (1 11'11)1110 .sujeito a 
lançamento por 11010010g-0(i-0 Agora, se o 	que 
dclerminou a aphca(ao foreativa 	interprelaccio trazido no 
art 3", padece de vicio de inconstitueionalidade, n00 cabe a es- le 
coleguido isto declarar, como ser- ci demonstrado a  seguir. 

Para começar es-te tema, faremos um bt eve passeio na história 
do controle de constitucionalidade 

0 inundo conhece hoje, no 1i2er Cappelletti, dois glandes tipos 
sistemas de controle da legitimidade constitucional das leis 

O "sistema difuso", isto 6, aquele em que o poder de coat -tole 
pettence a todos  os  órgiTios judiciarios de um dado ordenamento 
juridic°, que os exercitam incidentalmente,  na  ocasii7lo da decisio 
das causas de sua compet6ncia; e 

0 "sistema concentrado", em que 0 poder de controle se 
concentia, ao contraiio, ern um único órgao judieiat io. 

0 primeiro deles, o 	também c.vnhecido como sistema de 
controle do tipo americano, em and()  da percepcOo equivocado 
de alguirs constinicionalisras de que  ('5 5(0  si sterna tenha sido 
inaugurado ,pelos woe americanos 00 'Curios° ea.so Marbury 
versify Madison, cm 1803. 0 se,f_vindo, O conc:entrado, também 
pode  Sei denominado, agora COM razeio, de sistema wish loco de 
controle,  ou ainda como sistema europeu, porquanto  foi  
inaugurado 00 (..'onstititio4o da Áustria de 1"de outubro de 1920, 
redigida com base cm projeto elaborado pelo Mestre da Escola 
Jurídica Viena, o gtande Hans Kelsen 

No Brasil, até a promulgaçâo da Coristituiy-10 da  República  de 
1891. 	TOO 	existia 	qualquer 	controle 	Judicial 	de 
Constitucionaliclade Por irifluéncia do jacobinismo parlamentar 
fiancé.s e da idea iii giesa da supremacia do parlamento, o 
Consiniiiine de 1824 outorgou ao Poder Legislativo a atribui (50 
de fazer leis, illiCfpret(1-105, .Sispendé - las e revoga-ias,  hem 
como velar na guarda da Constititic.iio (art 15, item-  8'' e 9") 

A les se sister/Ia, n00 havia lugar polo 0 mais incipiente model() de 
contiole judicial de constituelonalidade.. Consagrava-.se, 
o dogma da .soberania do Parlamento 

Com a ado(C-io do regime republicano ern 188.9, 0.5 yentas-  da 
, 

lo//dança também sopiarain no sisreina  Jurídico  11/  asieu'o, 
sobieludo,  no  que C017Cerne (10 ppd. a SVF exercido pelo Poder 
Judiciório zi Constituiçrio Republicana de 1891 adotou 
sistema noire americano, defendido entusiasficamente por RM .  
Barbosa, per.sona,g,em principal Fla elf.lbOi açcio da Carta. 

1  M. CAPPIT Ll 1'1 0 controle Judicial de Constitueionalidade das .1 eis no Direito Compatado, 2" ed, Sergio 
Antônio Fabris Fditor, Porto Alegre 1992, p 67 ss 
- 0 Decreto 848, de 11 de outubro de 1890, estabeleceu (pie,  na guarda  e aplicaç5o  da Constinu(ao e das leis 
nacionais, a inagistiatura federal so interviria en) espécie e pot provocaç.io da parte 
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A Conslituicao do 1934 trouxe ulna figura nova no controle 

bt(7stleiro de constitucionalidade, a .AL)In Interventiva, que 

deveria 8.ef PrOP0810 PC 10 Procurador-Geral  da  Repíthlica, 
peranic o Supremo Tribunal »eclair!, contra lei ou ato not mativo 

estadual (we violassem a Constituiçi70 Federal. Essa 41)117 
Iiilc'í veiifzi'a ii1501 170 nos so orclenantento juridic° um timid° 

sistema de controle concern:ratio de constitucionalidade 

Eli1C17(la COrlqiitte101.1a1 17" 1 6, de 26 de novembro do 196 -5, 
do . fin-ira  chi) a, o controle concentrado, mas  restrito  ls  

pessoas legitimadas a pi (pot- a açdo de ineonstinteionalidade 

Somente com a Consiitukdo Tederal de 05 de outubro de 1988 é 

que se consagrou, do forma ampla, o sistema de c.antrolc 

concentrado, lambém denominado sistoma abstrato ou do tip° 

europeu. .1.)escic! outdo, 	o Brasil  pas s ou  a conviver 
harinonicameine com os dois tipas 	conuolc, o concentrado e 

o &inset 

1..)eixemos de lado o ,sistema ettropeu, para  voltai  mos (10 que, de 

Jato,  interesso (10 [toss() 'emit, o controle difitso, como dito 

linhas acima, alguns constitucionalistas apres.sados atribuit am 

,sua origem ii famosa decisito (ht Supt  -(!fila CO1 le not to 

americana, prolatada em 1803, tio C:(150 .Alarbui y versus 
Aladjson, cuja _sentença  foi  redigida pelo juiz „John Marshall, que 

fixou, por uni lado, aquilo que ficou conhecido  como  a 

supremacia da conslitukdo 0, pot (nitro, 0 poder-dever dos 
. juizes ne,f. „).-arent aplica(do as leis contrárias a constituiedo Para 

Sc'  chegar clique/cu decisdo„ _Marshall partiu do .seguinte 

raciocinio: ou a 0017S 1:111,1400 prcpondora „sobre 0.5 atos 

legishuivas Tie com ela contrastam ou o Poder tegislativo pode 

naidó-la poi nicio do lei ordinória. MU) hó met() let mo, 

asseverou o Chefe da Suprema Cot te, ou a constituiçõo é lima lei 

fundamental superior o ndo tuutável poi dispositivos ordinótios, 

seja, é 	ou ela é colocada cin pé de igualdade com os 

alas legishitivo.s ordinários, portanto, flexível, 	e, poi -
conseguinte, pode .s -er alterada sem qualquer 0111101;0 pelo Poder 
Legislativa Todavia, se é correto a primeira alter nativa, e assim 

colic:lint,. Marshall, tun (Ito do leg,islativo contrório ci constitukdo 

ndo é lei, é ludo, é 0011-10 se ndo evistisse 

Ao 	oclamar a prevalCneia dci constiluicdo sobre os demais 

atos legislativos e iccojihecem o poder dos ¡lazes de M'í.o aphear 

as leis inconstitucionais, ci S"ttpretnct Colic Amer icana n00 só 

inau,1-01.1 no mundo [110(10/ 1/0 o sistema judicial de controle 

constitucionalidade, mas, sobretudo, rompeu coin o dogma da 

sum entacia do Poder 1,egislativo, que vigo  até  hoje na Inglateri ci  

01/05 denials países que adotam constiluições flexivels 

Os .ftindamentas da inovadora e corajosa deeisdo dci Sicprema 

C 00-50 Marbury versus Mac/icon jó haviam sido muito 

bern dehneados por Alexander Ilamilion em .sua obra-prima I he 
Fedefalist, opal/lu do s0,5_,,,uinte 

- a flukdo de todos os juizes é a de itaerpretai as leis e oplicd-
las (10 caso conereto subinetido  Usou  julgamento, 



- a regro bdsica de interpretação dos leis deter/M/7a que quando 
dois dispositivos legislativos cstiver ern cowl astando entre si, 
deve o ,fuiz aplicar a prevalente Se rumbas tiverem 
densidade normativa, deve-se valer doy ci itérios 
segundo os quais  lox posteriori derogat legi priori, lox Special 
kierogat legi genem Ii,  etc .1.1.4dS todos CS Se.S• eritérios são 
desnecessários quando o contraste da-se crate dispositivos de 
densidade nor mativa &verso, ai, o critério é o do lox superioi 
derogat legi inferiori Neqe  caso,  a not ma constitucional 
p 1  evedecCF(1  sempre  SO//re (1 lei ordinal' ia, quando a constituição 
Jai tígida e não flexivel I_)o mesmo modo, a lei prevalecerá 
soigne sobre os deer C. 

De tudo o que fin exposto, a conclusão óbvia no sentido de que 
todo 0 qualquer juiz, encontrando-le no dever de decidit 
lide wide ..sela Televanle  ao caso uma  lei otchrunia que coo/justa 
com a constituição, deve preservar a Carta .Alagna e não aphcar 
a !forma de in(nror hicrarquia. 

Veramos 	(/1/ (1 	coin° 	(/1 11(10/O 	o 	controle 	de 
I on ytitticionalidade no Brasil 

Otranto tio moment() de sua realização, o controle dividido ern 
/11  evortivo e tepiessivo, o primeiro realizado  (/111 (/11/e 0 processo 
legiylativo e, o segundo, após  a ern' ado cm vigor da lei 

0 	eventivo 	exercido, inicialmente, pelas Comissões de 
(!onstituição  e  Justiça  do Poder Legislativo tart 32, 1H, do 
Regiment() Interno da Carnal a Federal e  ai t 110 do Regimento 
Intern() do &node Federal, todos firndamentados no at 58 da 
CF/8 c, postçriormente, pela participação do Circle do 
Executivo no proivyy0  legislativo , quando podeia vetar a lei 
aprovada pelo C.`ongresso Nacional por entenclé-la 
inconstitucional, nos termos do art 66, y`; 7", da CF/88, 
denominado veto jut idico 

.Por .sua vez, se o projeto de lei 0 de iniciativa do Poder 
Exccutim„ 011 se .Ye trout de Medida Provisoria„ e 1l0111 

do.s controles de constitucionalidade acima mencionados„ o 
realizado previamente, I/O ambito do Poder Executivo, pela Cosa 
Civil da Pre.s'idéncia da RepUblica„ pot-  força  do estatuído no art. 
2" da Lei n" 9.649, de 27/05/1998, que as .sim dispõe: 

Avt 2" A. Casa Civil da Presidência da República compete 
assistir direta e imodiatautiente ao Presidente  da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente na coordenacao e 
Da integracao das ações do governo,  na verilicaciio previa da 
constitucionalidade e lettalidade dos atos presidenciais, 
(grilo  nosso), 

0 tepressivo, poi sua vez, podera se dot de maneiro 
correct/n(1(hr, por via de acao direta de inconstinicionalidade 
de ação declaratória do constinicionaliderde, c!ompetindo em 
amboy os casoy, somente, ao Supremo Tribunal Federal 
processor e julgar tots acões, con/brine dispõe a affirm "a -  do 
inciso  Ido  art 11)2(1(1 Constituição Federal de 1988 

Pode ainda o controle repressivo (lar  se dc forma difirsa, ou seja, 
como incidente processual. 	julgamcnto de casos concrelos. 

12 
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1)(7 -Hris de tudo o (fire aqui  /0/ 1/1/1),  pergunta-se. 

- podem os órgii. as judicantes da administração  afastar  a 
aplicação de lei inconstitucional? 

- podem esses órgitos afitstar a aplicação de lei que entenderem 
inconstimeional  OU  incompativel COM a constituição? 

resposta 	primeira pergunia  é  positiva, poiS 	let 
inC011S1111lCi011a COMO bem asseverou Marshal, 11 1-L0 é  lei , é au) 
nulo Por C0f/Segifinie, não obriga, neio vincula nirigucin 

respo.sta  t  segunda pergunta  e  ne,gativa„ pois da 
interpretação sistematica Constituição Federal 
(especialmente dos sens .  arts.  97; 102, 111, "a" e "c", e 105,  11, 

e "b"), tem-se rime a compencia para realizar o controle 
difirso de constitucionalidade  é  eyclusiva do Poder ludichirio e 
estendida a todos os sous  componentes  

Nesse sentido, valiosas são as palavras do ex .-Procurador-Gi!ral 
da Rcpiriblica e Professor Titular da Universidacle de Brasilia, 
Dr [Floc:end° .A'hirtires ('oelho, confOrme elucidativo artigo por 
ele publicado na Revista Inridica Va  Pia/ (n" 13) da  Presidência  
da  Repítblied, do quai transcrevemos  o  segitinte trecho: 

. :Nessa linha de raciocinio - que ousariamos chamai fatiea, livre 
e real iSI a -e ainda aeompanhando o pensamento do maioi .  jurista 
do  século  XX, pode-se dizer, igualmente, que sem aquela 
declaração de incompatibilidade, proferida pelo  órgão  a tanto 
legitimado, nenhuma norma será reputada inconstitucional; 
que onde a Constituição não atribuir a algum orgão, distinto 
do que produz as leis, a prerrogativa de aferitihes a 
constitucionalidade, norma alguma poderá reputar-se 
inconstitucional; c que, finalmente, enquanio não for anulada 
- e nos limites em que o seja - toda lei é simplesmente 
constitucional.. (gri 16 riosso). 

Poi tais razões, pode-se concluir, que, não tendo a Constituição 
Federal de 199S dad°  competência  a 61 gilOS  da  administração 
para  efetuarem o control(' 1  epl eiSiP0 	conqitueionalidade das 

não podem Sells 61',gii0" judicantes afastar a aplicação de lei 
que julgarem inconstitticional, pois competneia não tem quem 
quer, Bias' quem  a  teve atribuida pela Constituição 

No MeSMO sentido, e a hção  de  LUeio Bittencourt respeito da 
incompetência dos (irgãos. do Polo Exceutivo para afastar 
aplicação de uma lei sob alegação de sua ineonstinreionalidade • 

principio assente, entre Os autores, reproduzindo a orientação 
pacifica  da jurisprudência, que milita  scruple Cal  lavor  dos atos 
do Congresso a presunção  de constitucion.alidade E que ao 
Parlamento, tanto quanto ao Judiciário, cabe a interpretação 
do Texto constitucional, de sorte que, quando uma lei 6 posta 

Bittencourt, Lúcio - 0 Contrôle Jurisdicional  da Constitucional idade,  Forense, 1968, .2' 
edição, pdgs.91. a 96.. 
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em vigor, ja o problema de sua conformidade com o Pstatuto 
Politico foi objeto de exame e apreciação, devendo-se presumir 
boa e valida  a resolução adotada. 

) 

Oscar Saraiva entende clue o julgamento da ineonstitueionalidade 
privativo do Judiciario, porque, se este cabe, por força de 

preceito expresso, a funcão cm aprêco, nenhum dos outros 
podéres tem competência pala exerce-la 'sob pena de se 
confundirem  as atribuiçOes (testes, o que a nossa Constituição 
veda,  ao prescrever a sua separação e independência'. Não 
acolhemos, todavia, C,'sse entendimento do culto e esclarecido 
jurisconsulto, que se choca, alias, coin a opinião unanime dos 
doutOres. Damo-lhe  razão,  a penas qua ndo nega aos 
funcionários  administrativos competência para Sc  recusar a 
aplicar uma lei sob alegação de sua inconstitucionalidade 1;1', 
que a  sanção  presidencial  afasta  qualquer possível 
manifestação dos funcionários administrativos, que não 
dispõem do exercício do poder executivo, (sic) 

!Jost° Pita, se o órgão administrativo deixa de aplicar lei 
vigente por considera-la inconstinicional, nao apenas invade a 
eslet a de compek!'ncia do Poder Itabciario coin() lambém fere de  
motte um dos principios norteadores da adminisitoeão pnblica, 
qual sofa, o principio da hierarquia, pois se est("1 disc:or:tic:m(10 do 
Chole do Poder Execulivo que,  ao 700 velar a lei, está 
reconhecendo sua constitucionalidade. 

Etn face do exposto, parece-nos equivocada o afirmação 
daqueles quo pregam que se a administração Ó vinculada aos 
ditames do lei, muito mais .sera  ao .s Lei Maior; logo pode 
negar aplicacão a lei manikvamente inconstitueional Rotundo 
engano, pois, primeiro, milita a favor de todas is leis a 
presun(iio de constitueionalidade,-  .segundo,  mewl() sendo limo 
presum.iia juris mntum, .s6 (.10 ótgiio legitimamente indicado pela 
Constituição Federal como competente  para exercer  o canticle 
de constitucionalidade cabe desconstituir a pwsunção 

Pertinente trazet  à colação u.s conchisõe.s de Lucio Bittencourt 
sobre o tema, na obra ja citada: 

A lei, enquanto não declarada pelos tribunais incompativel corn a 
Constituição, é lei - não se presume lei - é para todos os efeitos.. 
Submete  ao seu império tôdas as relações  jurídicas  a que visa 
disciplinar e conserva plena e íntegra,  aquela ffirca formal que a 
torna irrefragavel, segundo a expressão de Otto Mayer 

Alias, em relacao it lei, ocorte ainda situação diversa da que se 
manifesta no  tocante  aos  atos  intidiCOS públicos  on privados, e 
que relbrs-a a idéia de sua  eficácia  enquanto não declarada poi via 
jurisdieional. E que, .em relação a ela, existe o principio da 
obrigatoriedade, que constitui, dentro de qualquer doutrina 
de direito público, a garantia e a segurança da ordem 
jurídica 

Sendo a lei obrigatória, por natureza e por definição, não seria 
possível facilitar a quem quer que fosse furtar-se a obedecer-lhes 
os preceitos sob o pretexto de que a considera contraria is Carta 
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Politica. A lei., enquanto  nib  declaiada inopei ante, mlio se 
presume 	eta á  valida, cricaz e obrigaliiiia. (sic) 

Ainda sobre o tema, não menos valiosos são os ensinamentos 
Jest  atado constitucionalista .1.uis Roberto Pau m oso 4  

A prestmOo de constitacionalidade das leis encerra, 
naturalmente, unia presunOo iuris tanttun, que pode ser 
intirmada  pela  deelatacão en] sentido contrail() do órgi'io 

jurisdieional competente.. 0 principio desempenha uma flinc5o 

pragintica indispensavel na manutenc .ao da impel  atividade das 
normas juridicas e, poi via de conscqiiencia,  na  harmonia do 
sistema.. O descumprimento  OH  Mio-aplicação da lei, sob o 
rtmdamento de inconstitucional idade, antes que o vicio haja 
sido proclamado pelf()  órgão  competente, sujeita a vontade 
insubmissa as sanções prescritas  pelo ordenamento. Antes da 
decisão .judicial, quern subtrair-se ft lei o -lard por sua conta e 
risco. (grifo nosso), 

A melt  senta, é imperioso reconhecer que, PO 	eito brasileiro, 
O  corm ole de constituc.jonalidade dos leis em vigor é atribuição 
(..vchisiva do Poder.ludiciOrio. Com  isso, não send() dechn ado a 
inconstitucionalidodc pelo Jurisdicional, seja com ekitos eiga 
omites  no con/Jo/c.? concentrado de constinicionalidade, seja com 
eleito inter partes no 4.yintrole difilso, a lei goza de pi esunção de 
constitucionalidadc., e, por conseguinte, Cr". valida e tent aplicação 
cogente em lodo o ter'itánia nacional 

A declaração incidental de inconstitucionalidade de lei é ato de 
tamanha gravidade, que, desde a Constituiyão Federal de .1.934, 
hã cipância expresso de reserva de plenário pafa que os 
tribunals avençam o controle. difuso de constitucionalidade.. Por 
essa regra, suscitado o incidente de inconstituelonalidade pot 
um dos membros. do tribunal, .susponik.'-se o »ligament() do 
processo e remete-se a  questão  incidental par a o pleno  ou ótl:,,ão 
que o tepresente A inconstitueionalidade somente sera 
deelatada por voto da maioria absoluta dos membros do 
tribunal (art 97 da Seção I lo C.:al-2111110 HI - Do Poder 

- do Titulo IV - Das Organizaçóes dos Poderes da 
(.7188). Essa e.vigricia veio para unifOrmizarcm illiCipreiti(a0 
constitucional no ambit() de coda tribunal. E como se 
processaria a incidente de inconstitucionalidade no processo 
whninistrativo, jci que, (MI enteniente do que ()cone nos 
tribunais do ludiciario, nos administivtivos não ha a previsão 
para tal. Alais, não poderia mom° haver, pois, con/urine  id  

fartainente demonsti ado, órgão nenhunt  da administração tem 
podei es para evercet o comrole difitso de constitucionalidade. 

Ora, se para os tribunais. do ..ludiciói to é exlfzida a reserva de 
plen(if io, como então, querer que os órgãos jar//can/es' da 
athninistra(ão, poi.  suas Itf111708 ou COinaras, possarn evercer 
controle de constitucionalidade. Se us  sim t("),S8e pO.S.SiVel, a esfera 
administrativa estaria  lavas tida  de awls poder do que o próprio 

B ARRO SO, - BARROSO, nis .R.obetio Interpretação e Aplicação 	Constituição São Paolo: ed. Santiva, 	adição, 
pp 170 e 171. 
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judici-ário E o que d12er, entaa,  da impos.sibilidade de a htzenda 

Aracional recoil ei ao Suprenno Tribunal federal quando  Ii  

instancia administr•ativa jidgar deter [Mirada lei inconstinicional, 

O I°- ni7io  OCO/  re quando O cordrole Judiciario. 

Veja-se ao absurd° a que chegar iirrnos - _se determinada lei fOsse 

dedalada inconstitucional ein controle difuso, a questao, .se as 

partes  forem  diligentes„ iria ser decidida, em Ultimo in.stancia, 

pelo  ST17 Agora repar•ern, ye a inconstitucionalidade lasse 

apontada no esfeiv administrativa„ ques-tao .sequer• chegaria 

yet disc-utida no .Iudiciário, que dira no Supremo Tribunal 

Federal Corti isso, a dceisao administrativa teria  mais'  firrça do 

que a de todos- as moos ingaos do Poder dudiaário, evceçao 

do .,S'upreino Em outras pala vias,  em niatél fa de 

inconstitueionalidade, a Carnal-a Superior de  Recursos  Eiscais 

estaria akoda no mesmo patamar do SIF, pois da decisão que 

declarasse algunia lem inConqilucional,  0,5 5/1/1 como ocorre io 

STF, niTio cuberi(1 qualquer recurso 

1)e ludo o que foi dita, resta conclaii que falece aos- órgi•ios 

judicantes da Administração competéneia para afastar a 

aplica (ao de lei ainda vigente A1i.s.Yao afribuida exclusivamente 

(10 Poder 

há disposkao legal evpressa no .sentido de vedar este 

colegiado afastar• dc lei por• vicio de 

incon.slitueionalidade, .salvo U.S c•xcecacs ride previstas, O qtw 

nrio e o caw dos autos. Vide ort 26-4 do Deer eto n" 

70.235/1972, coni 0 redo quo dada pelo Orr 25 da Lei n" 

.1.941/2009. A norma inserta nesse diviositivo do _Processo 

Administridivo Fiscal fin r-eproduzida no art. 62 do atual 

regiment() intern° do (.7.A.R17 ' 

Demais  oils 50,  cube ressultar que sobie essa matéria 05 antigos 

I'', 2" e 3"  Conselho  s de Contribuinies ..s•umularam o 
entendimento de fakeer competéricia aos argaos administrativoY 

áfastar a aplicaçiio de lei por vicio de inconstitucionalidade. 

Foi  oulro lado, lido me ?Jaycee razoavel o entombment() de parte 

da dounif10 de que essa lei complemental. -  nao SC aplicaria ao 

caw ern dis•eussao, pois normeitizaçiio 	(petiyao de indébito 

é toda dada pelo 	maiy especificamente, 110  0r1 168, e o 
caw dos autos está amparado, justamerite, ne.sse dispo.sitivo, o 
quid recebeu a interpretaçao améntica azida pelo art 3' da Lei 

complementar ri` )  118/2005. 

Alias, ha  disposição  legal eviressii no .sentido de vedar este 

(".oleg,i0do áfa.star aplicação de lei poi- -vicio de 

inconstitucionalidade, salvo as exc.vvies nele previstas, o que 

nao é o caw dos autos. Vide art 26-A do .Detreto n" 

70 235/1972, corn a r•edaçijo dada j.)elo an 25 da Lei n" 

11.941/2009. A norma inserta neyse dispositivo do Proceyso 

.Administrativo Fiscal fin repr .oduzida no art 62 do atual 

regimento intern() do CARP 

.1.)emais disso, cabe ressaltar .  que sobre essa matéria os antigos 

1"„ 2" e 3" Conselho de C.'ontrilmintes sumultiram o 
entendimento de fakeer competéncia ao.y (;rg00.5  ado/a//is Ira/n'os 

a/as/ai a aplicacrio de lei por Fick) de ineonstitucionalnlade. 
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Pot.  ()taro lado, não me parece7-•(-1.zorivel O enten(hmento de park ,   
da douttina de que essa lei complementat 	se aplicaria ao 
caso em diSCUSSão,  pois  a  normalização  da repetição de indébito 

toda dada pclo mais especificinnente, no art 168, e o 
caw dos autos.  es in (impel' ado, justamente, /0'S se di.sposilivo, o 
qualiccebeu a interpretação aute'utica 11 azida pelo 3" da Lei 
Complementar n" 118/2005. 

Ulltapas.sada a anestão da inconstituoionalidade do art ,•1" da 
Lei Complementar n" .118/2005, passa-se à analise do 101110 
inicial  da ptescricao do ditch() de a reClairlante 7c..petli .  o 
indebito °Wet()  destes  autos. 

0 direito  a  i epetição  de  iii(0)i10  c  assegurado aos coini ibuintes 
no aid 16.5-'do Códio Tributnrio  Nacional - C.1N Todavia, 
como 10(10 e qualquer direito, esse illinh'In tem prazo paid set 
exci eido 

A (...arta Politica da 1?eptibhca, de 1988, exigiu lei complemental' 
para estabeleeei normas goals de prescrh.,.:ao e  der  adenda 
tribulcitios, conforine .tie 1,,V;_ da alined. - lc do inciso 111 do art 
146. 

Alt 146 Cabe it lei comp[eii enti: 

Ilt 	estabelecer normas gerais em matc:wia de legislação 

tribut:iria, especial mente sobie: 

a)  

b) obrigaeão, lançamento, crédito, proscri0o e deeadçncia 
tributftrios; 

lei com o status cx.igulo pcla Constituição pa' a  fixar  a 
hipót  coes  de f_--)s 	 deco  lida  
t j bu t l  ía,  quer pal a a cobra a pa do 
cióbi to 	quer pa To 	o 	dove7 ução 	do 
iric161:)i to, como é de lodos sabido, é a Lei Fr') .5 172/1966, 
akada a calegoria de Código Tributeirio Nacional, recepcionada 
pela Constituição como lei complemental. 

Pata o caso aqui em debate inicressa, apenas, e.s.sa nitima 
hipótese,  a qual é II-at:ark-1FM art 168 do Código, que eslabeleee 

pra70 de 05 (1n05 paq a a repetição, contados  da seguinle 
forma: 

1 - da data de calinção do et édito trthwario nas hipóteses • 

(1)  de  eübt (111([1. 011 paeprn.enio e8p0Indrie0  de Ii  lbw() indevido ou 
maior que o devido em lace da lecs•/diÇ(,c1 ti ihi,ithila apileZ1Vel, OU 

Art 165 (.)  sujeito passivo tem dii Cilo , independentemente de pi evio protesto, ill restituici'io 1Mal  ou  pale:lid do tributo, seja 
qual tot a nodal  idade  do seu uagamento, resitialvado o disposto  no § 11'' do artigo 162, nos seen idles  casos;  I - cobrança  ou 
pagamento espon1rico ele tributo indevido oil maim que o devido em face da legislaçUottibutikia aplicnvel„ ou da naturesn ou 
eireunstikcias materiais do Cal() gerador crctivamente  ocorrido; 
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da nat•rcza mt. circunstancias materials do fato .12-e1ador 
elan vamente ocorrido, 

b) de erro  tia edificação cio „sujeito passivo, na determinação da 
a//quota upheaval, no cálculo do montante do débito  ou na 
claboração ou conferencia de qualquer documento relativo ao 
pagamento; 

II  - da data em que so tor nor definitiva a decisão administrativa 
ou passar em julgado a decisão judicial que ion/ia r.efOrmado, 
anulado, revogado ou rescindido a deeisão condenatória nas 
hp/cc's 

a) de relbrina, anulação, revogação ou Poscisao de cleat  são 
condenator ia 

A exegese desse artigo mm deixa margem a  duvida  de que o 
prazo presericional para repatição  de indé/ni é da 05 anos. A 
celeuma que se  instaurou  na clout;  iria, e tambr'firt na 
jurispruclencia girri Lfill tot no do termo inland da contagem do 
prazo 0 art .16P fix-ri duas deltas distinta.s„ como não poderia 
deivrir de  ver, para hipótes- es-  também distintas  A primeira - data 
da extinção do crédito 0 ibutário — aplica-se aos easo.s previstos 
nos incisos It' 1-1 do art 16.5 rio C1N, e a — data em que 
.se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial OH 

passar cm julgado a decisão judicial qua tenha telbrinado, 
anulado, revogado OH  rescindido  c clears  ao condenatória, 
destina-se, exclusivamente, á.s hipóteses enumeradas  no inciso  Ii  
do mencionado art 165. 

exegese, como todos sabem, é a aria de se extrair da norma o 
seu contend() pot meio das técnicas do interpretação Todavia, 
não pode ir  além disso, ou seja, não pode «xtiaii aquilo que não 
está na norma 0 exegeta não pode c.1 far, não pode inventar, tern 
qua se ater ao comando nor marivo, sob pena de nansfininar-se 
cm lagislarlor positivo, usurpando competência qua 100  lhe  foi 

IOn  outto giro, a lei complementar fixou, nutrients clausus. os. 
eventos qua servem como data do termo de inicio da contagem 
do prazo prevaricional de repetiyão de indébito a extinção do 
crédito tributário qua se pretende repetir, e da data  cm que se 
tornar dafinitiva a &visa() administrativa ou  passar em  julgado 
adecisão Judicial que tenha reformado, antacid°, revogado ou 
rescindido a decisão condenatória - afoia  essas  duas hipóteses, 
nenhum (nitro diSpONifiVO legal versa sobre o termo inicial 
preserição para repetir o indébito. 

toda a engenharia juridica e criativa utilizada para day 
.sti.stentação a outros marcas lemporais da contagem desse prazo 
não encontra respaldo no weabouço juridic° nacional Aliás, 
de se ressaltar que  essas  - teSt's  que criaram termos de início 
alter nativos ao dado pelo (.71.V., náo .só cateceni de amparo 
como afiontant o ordenamento jurídico, in casu, a própria 
Constituição, art. 146, ILI "b'', e o Código Tributário Nacional 
qua ciet(wi  O  .slatus normativo eTigido na Carta Cirhula para 

t. Art i  6< 0 direito de pleitear a restitui(ao extingue-se com 0 decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - nas hipóieses 
dos incisos I e II do artil!o 165, da data da exlinOo do  credito  fributúrio 
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essa inutétirr Nesse pordo, fianserevo excerro  do voto 
do (:onselliciro firis il4aiocio Gliella 	('ostro7  

Nessa linha, penso, portanto, quo a inexistencia de Lei em 
sentido formal ou material que apóie a jurisprudéneia 
administrativa da qual ora se diverge, faz corn cute a mesma entre 
cm conflito coin o principio da legalidade, insculpido  tio  art.. 17 
da Constituiçao Federal de 1988'.',  na medida em que, uma vez 
afastada  a regra 1uridica foi  mal incute  vigente, simplesmente Fla° 
existe  outra de igual concretude para set aplicada. 

Nesse ponto, não custa relembrar que, sob o ponto de vista da 
atuação  da  Administração Pili  Mica, onde inegavoImente esta 
inserida este Colegiado, dito principio assume feições divei sin  da 
prevista no ut. .5Q, 11 da CF de 1988 9, denominado Autonomia da 
Vontade. .Difereritcmene deste Ultimo, à Adininistraçao Pública 
só é permitido faze' aquilo que a lei (regra . juridica) prevê- 

Sobre esse aspecto, peço licença para trazer a lição dell Gomes 
que assim esquadrinha os diferentes fingulos de 

atuação do pi ineipio em discussão: 

"O principio da legalidade posama dois jn incibios 
limdamentais o principio  do suprenzacia on prevalência da lei 
(Vor rang dos Gesetzes) e o pi incipio da reserva de lei (Vorbehall 
dos  Ge  seizes). kste s. principros  pin manceem Pédidov, pois 11111i1 

ESiado democréaico-constitticional a lei pal lamenrar é, ainda, a 
expr Os  suo privilegiada do principlo dernocr&ico (dai a sua 
sum emacia) e o imft  umecto mais apr  opt  iodo e seguro para 
dq! inir os regimes do ecilas inat(:q ias, sobretudo dos direitos 
fUndeuttenrais e da vertebraccio democrática do Estado (dal" a 
reserva de lei) De ulna Pima genérica, o  princípio da  
suprentacia da lei e o principio da reserva de lei apontam para 
ti  vineulaciio jtuidico-constittleional do poder eveettrivo (c.ft 
in/ru //mtos do direito e esinaur as  nor mativa (4-1 ifLi) 

Ou  seja, como  é cediço, o principio da legal idade é o  ai  icerce do 
Fstado de Diieito e, nessa condi0o, inadia seus  eleitos  sobre os 
demais valores defendidos no plano  constitucional,  inclusive 
sobre a Segurança  Jurídica,  invocado como fundamento para a 
decisdo em debate 

Nesse aspecto, recoil° à licao de Sacha Calmon Navario 
membro de corrente doutrinaria contraria ulquela que inspirou a 
prolação dos votos vencedores - que, baseado  lia  doutrina 

pontificar 

   

. julgamento  do  recurso volunt(nio n" 133 010, na rerceira  Câmara  do do Ï  ercon o Conselho de, Contribuintes 

"AC 77 A administração pública direta e indireta de quak[iter dos Podeis  da  Ihnão, dos listados, do Dknito Fedei al e dos 
Ni  unicipios obedeal -a.aos  pi inc,ipios dc legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficijncia 

9  "i - niriguãin se61 obrigado  ti  taxei ou deixar  de raze i  alguma coisa senão cm vil dude de lei," 

Canotiiho, loagn im Tos6 Comes Di, elk) Constitucional e -Peoria ria Consliluklio Coimbra, Porlupl, Almedina, 2000, 7" 
Edição,  p 256 

11 
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"0 coneeilo  dc segurança )ui/dica 	considerado conqui,sta 
especial do Estado de Dn. eito Slut fitrIcao 	a de Inoteget 
individito de atos arbitreii ios do poder estatal, ja que as 
inlet venci3es do Estado nos  direitos  dos eidadaos portent ser 
mail() pesadas e, às vezes, itnustas No entanto, se tais 
inlervenções !din base em lei e visam o bent-estar público, serã 
pteciso decidir-se pela avaliação conjunta do interesse coletivo 
e do htteresse do particular afetado para se aferir a juridicidade 
(confinntação do direito) da medida estatal. Esse principlet 
ft eqiientemente denominado i 	da  pi °poi cionalidade 
(gritei) 

Poder-se-ia então argumentar que a solução ora discutida seri a . 
então resultado do sopesamento entre os principios 
constitucionais aparentemente contlitantes, mediante a redução 
da "forca" do principio da legalidade. 

Ocorre que essa solução só seria possível, penso, se os principios 
ccinstitucionais invocados possuissem o mesmo grau de 
coricretude das nor alas cuja aplicação tem sido afastada 

Ou seja, se os principios em conflito pudessem ser traduzidos ern. 
.jurid icas, passíveis de aplicação imediata,  independente  de 

lei complement ar au or di nãr  ia  

Nesse ponio,  á importante  reforçar  que, malgrado seu poder, que 
os torna aptos a. Has palavras de Pauto de Barros Carvalho", 
infOrrarn e iluminar a compreensão de segmentos normativos, os 
princípios invocados, a bem da verdade, não são  regras  .juridicas, 
eonforme  a que  precisa  lição dc Alexy, par a quem os pm imeiros, 
enquanto "mandatos de otimização"' 3 , assim se distinguem das 

-1,1 panto decisivo pata la distinción enti e 1- egiav y piincipios es 
(pie los principlos son normas que ordenan epic al,go Sea 
realizado en la mayor medida posible, dentro de  Ias 
posibilidades jutidicas .v reales existentes Por lo Onto. lo.s• 

incipios syn mandatos opirnizacieni, que  estou 
caracterizadas pen- el heeho de que platen ser cumplidos  en  
diferente grado y que la medida debiela de su cumplimiento no 
sólo depende de las posibilidades recites sino tambiJw de las 
jurídicas. 	eUnInto de las posibilidades jut idicas es 
deter Minado por los pm inelpios v eglas opuestos 	cw.mbio, las 
tegias son normas que sólo pueden ser camplidas o no Si [ma 
(girt es- valida, entonees de hoe...el-sc.,' cvactamente lo que el exige, 

ni muds  ai menos. Por lo  tanto,  las reg/as contienen 
determinaciones en el cnn/nb de lo jactica y luridicamente 
posible. hsto significa que la diferencia entre  regias-  V principio.s 
es citalitaliva y no de grado. Toda norma es o Nett umma regla o 
Wi ptincipio" (grijel) 

luletprd.ativas 	no 	Direito 	1ribti6tio 	Brasileiro 	 Disponivel 	CFO 
Iltip://WWW SaCha.adV.briadmin/arcLpublica/bar6214511)415(11 - 308aXe098112185d pdt 

12  0/VW d(2 direito ti ihuith  to  3" ediçtio, p 72 

13  lt:. otie de los  I)eícdws  I  ifirdomentales, aped 1nococio Mi'litires Coelho Interprdaç.iio Conqitocional Porto Alegre, 1.997, 
St:T.0o Antonio l'abris Editor . , p 85. 
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Como esclarece .los6 A foils°  da Silva' 4 , apesar  de sempre 
vigentes, as normas principiológicas constitucionais 
normalmente  mio reinem todos os elementos nccessarios par a 
sua incidência direta. As vezes, falta-ffies o que Alexy definiu 
Como "possibilidade juríd iea" Dai porque, desenvolveu o mestic 
paulista a classica distinOo cntre normas de eficácia plena, 
contida e 

"Quando essa regulamentaçao normativa  é la/ que se pode 
saber, corn procis- ao, qual ii conduta positiva ou negativa a 
seguir rdativamente ao interesse descrito na norma, é possivel 
afirmar-se que estcl é completa e juridicamento dotada de plena 
rfic:acia'' 

Ainda sob o prisma da eoncretude, etidafeCern Manuel Atienza 
Juan Ruiz  Maneio' que  as regras: 

"constituem concreções 	 eireunstancias genéticas 
gm? constituent ,SH(IS condiça'es de aplica0o, derivadas do 
balanço cwtre 05 principios relevantes em di/as eircunstrincias 
Estas concreçaes, constiluidas pelas regras, preteudein ser-
concludcws « exchrir, como base para adotar urn curso de 
açao, a deliberaçao de sett destina/ri; io sobre o balanço  de 
raziies aplicavcis-  ao caso Esta pretertsiro„sem embargo, resulta 
em ocasie'res quando o resultado de aplicar a regto 
increeitrivel a biz das principios do sistema que determinant a 
justificaçao e o alcance da  própria regra. Em tais casos, a 
pretensao concludente e exchidente das regras fracassa e o 
ordenado ou permilido por elas alcança ..s6 urn valor prima facie 
que se vé finalmente„ uma vez C011çideladas todas as 
circunstancias, afastado'' 

Assim sendo, um principio constitucional que não reline os 
elementos (-mod icionantes para sua eficácia plena aio pode 
substituir a regra  jurídica insculpida  no CIN, no máximo, 
afastar sua aplica0o por meio dos adequados instrumentos de 
connote da eonstilueionalidade, medida que foge J 7.1 eompetencia 
deste eolegiado 

Ou seja, se efetivamente fosse afastada a aplieneao  da norma, o 
resultado seria igualmente a improcedência do pedido, pois essa 
medida. niTio faria surgii uma nova ern seu lugar e, nessa 
condi0o, o tomai ia carente  de fundamento legal. Relembre-se, o 
Decreto if) 20.910, de 1932 Liao pode servir de base para a 
concessáo de restituicao tributária 

2. Interpretação Conlin-Inc a Constituiçiio 

Doutrinaclores de peso, como Paulo Bonavides' 6 , defendem 
interpi etacao conforme a ConstituiçAo, (101.110 método de 

11 .4plicabilitla4e daN Normas-  Constitricionai!,-  3" cd.,  Silo Paulo, -Malhoiros, 1998, p  99  

Ilícitos atípicos  amid DecadcFmcia  e ProseTi5:í7o 	Di u -cito tIo Conthintinie e a LC 1/5  b:nog Regras e P)ittcipios, in Tona 
sic .Ditvito Pnblico 	Ls/i.u?o.  em  Homenagem  ao  Minis tio 	/Ingnwo Dagado CoordenN2io Cristimo (7:arvalho c 
Marcelo Magallii.ies Peixoto. Cut itiba, 2005 hut/i, pp 11.9 a IT; 



ITDOIii Zaya0 da norma  in  LacoriStit LICi011al aos princípios 
eonstituokinais, pieteiidcndo,  ao que parece,  content a essa 
técnica  contornos  de meta busca pelo verdadeiro sentido do texto 
da C101"Illa liict arq uicamente inlet ior à Constituiyao 

Ocorre que tal  linha ,  (rue,  ao que parece, tem. sido seguida 
majoritariamente por este Colcgiado, diverge daquela que tern 
sido adotada pelo Supremo T.f. ibunal Federal, que tirmou norte no 
sentido de que a interpretação cord:mine a Constituição, em 
verdade, corresponde a um método de controle da 
constitucionalidadc, sentido igualmente  atribuído  por Celso 
Ribeiro Bastosrl e Jorge Mirandal 8  

Tat  convicção ganha forca em funeao  da leitura do parag-rafo 
único, do art, 28, da Lei 9.868, de 10 de novembro do 1999, 
clue assim disciplina os possíveis resultados da Ação Declaratória 
de Ineonstitueionalidade ou da Ação Deelaratória de 
Constitucionalidade. 

(mico 	declara(ão de C0118titucionalidode ou de 
incon.slilucionalidade, inclusive a interpretação  conforme  a 
Constintição e a dcelaray'io porcial de incooqifueionalidade 
CIII  fechwao de texto„ tem elieá(.10 coon -a todos e (kilo 

vinco/ante em relação aos- órgãos  do  Poder Judieiáiio e 
Administração PUblica fe(Ieral., estadual c municipal. (;r1lei) 

Nesse sentido, trago a colação manifestação do Ministro Carlos 
Ayres  Bruto,  em voto vista proférido ern questão de ordem 
suscitada nos autos da kI)PF riP 54: 

"38 	remote, a into prefação corilbt me não ye  espione num 
típico eyetcicio de hermenêutica, pois o tipico eycivicio de 
lierineneutica se dá é num [”eccafente conical° de NC) ena 
aceitação  do validade do dispositivo  sobre  (pie recai. Ela se 
inscreve  é  twin! Os .  mecanismos 	controle de 
conytitucionalidade, como caigCnctit do sanio principi° 
.snpremacia material da Cons.lituição. 	is.s.o que, firt 	citado 
.segundo  moment()  processual  de .sua aplicabilidade,  eia 
manclada como instiumento de Ninclicabilidade It/tic-heir do ato 
pnblico de menor .  escalão 	 POP conyeguinte, 
mecaniymo pelo qi.tai  ye akte tanto a validade formal quanto 
material de ttin modelo juriclico-posilivo post° em cotclo coin a 
Magna Carla " 

Nesse  diapasão,  penso que talta competência legal a este 
Colegiado para, por meio da pró-falada técnica, inteffer it no 
texto do Código fributatio como se encontra vigente ou afastar a 
sua aplicação a  hipóteses que, sem a pretensa colisão com os 
princípios constitucionais invocados nos votos vencedores, se 
subsumiriam per feitamente ao seu texto 

Cliftio de diYeit.0 	 p 5  IS .  

17  1 lerinenClilica e in ter preta0o constitucional, tpu(lSérgio August() 7arnpol Pa vani 	1 Wei:pi-0(107o Confinwe o  Consfituiçdo 
o  o  Con/rote Difiro 	( 	 Eq11(10S  cio  Homotagern ao Ministro  1010 ,17igfislo Delgado Coot denac5o 
Ci istiano Carvalho e Marcelo MagalLies Peixoto Ciii  juba,  2005 lurna. pp 58 I a 599 

Manual de direito con;,.1 itiuioiia1, ohio  ii p 207 A hitz,tproiloio COli JOIN10 C ( 	 0 COMIVI re  1)1/h so (IC 
Fq?l(10 	Ploniefiagetri (10 Winiqro 	iiii,sviqo Delgado. (.0011.1eriaç:io 	 (_.a/ yolk) e IViircelo 

MagattCies Peixoto  Cai iliba,  2005 luraú pp 581 a 599 

22 



Process() n" [3502.000115/2005-97 
	

CSIZILT3 
A.cOrcrio  ii" 9,303-00.668 

	
1.[I 273 

Alias, ainda que  tivéssemos competência paia tanto,  a  técnica  da 
interpretae5o conk:mile,  IiI ie50 de Gomes Cmotilho l , nao 
admite a ltet aeao do texto normativo. 1,cciona o autoi: 

". daqui se conclui que a interpretação confinme rri pei'iniie a 
eseollur entre (fins ou mats .sentidos possiveis da lei mas nunca a 
revirão de seu  contendo /1 interpretação cortf0r me a 
constituição tem,  assina o.s sells  limites na 'letra e na  tiara 
vontade do legislador', devendo 'respeitar a economia da lei' e 
Rao podendo traduzir-se na 'reconstruct-to' de nma norma que 
não esteja devidamente  explícita  no texto - .(griki) 

Nesse mesmo sentido, concluiu o Tribunal Pie».o do SIP, nos 
autos da ADI 3046/SP2 (): 

lnterpr .clação con/dime a Constituição.  técnica  de control(' 
(;onslitudOlialideac que eneontra o limite de S1111 utilização 

no raio das possibilidades liermenêtnicas de ex-trair do texto 
tuna significação normativa harnuinica coin a Constituição" 

Imporia ponderar, noutro  cito, que nem a interpretaciio conforme 
nem qualquer outro método dc controle da  constitueionatidade 
admite que o intérprete inove em rclaeáo ao texto da lei, 
confOrtne deixou  claro o Pretório I.xceiso na decisao proferida 
nos autos da RepresentaczTio Iv I Al 7-721 : 

"0 principto da intermetação conlinnte a Constituição 
(ierlassum;s1confin Auslegung) é wincipio que se situa no 
âmbito  do corn' ole da constitucionalidade e não apenas simples 
regra de interpretação 

A aplicação (terse principio sofre, poi em, restrições, tuna vez 
que, ao (team ar a inconririncionalidade de ulna lei em tese, o 

- em sua lintção de  ('mie Constinrcional - atua como 
legislador niwatiVO, mas não tern 0 poder de agir  corno 
legislador positivo para criar norma iuridica diversa da 
instituída pelo Poder Legislativo 

Por isso, re a única interpreurç& possivel pilTa compatibilizar a 
1101 ilia corn a Constituição conuariar o sentido inequívoco que o 
Poder Legislativo /he pretenden dar, não se pode aplicar o 

interprelação coo/drene  à Constituição que 
eco verderde,  criação  de norma  jurídica, o que 

privativo do legishulor positivo 

) 

-  No caro, não se pode apliear a interpretação corrfOrme a 
Constituição pOT não se coadunar essa eom a finalidade 
inequivocamente co/inunda pelo legislador, evresra liter almente 

190p cit , p 1265/1266 

2° 

 

Relator Min Sepúlvoila Pertence (rosy polo aoártl[io), D.1 28 05 2001 

21  Relator Min Moreira Alves, D.1 IS 04 1988 
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no dispositivo em COHSO,  e que dele ressalta pelos (*memos da 

interp, etação lógica " (o .sí ifos contam do or iginal) 

Nessa linha, importa relembrar, que, coin() é  cediço, no Regime 
Constitucional  vigente, o "remédio" contra a omissão do 
legislador que irti.eacc a efetividade dos direitos  e  gatantias, não 

criação ou alteração  do  texto legal, por qualquer dos meios de 
controle da constitueionalidade, mas o Mandado de litjurN;ao, ex 
VI do art. 5", caput, inciso VX.X1 e 0 022 . Nem  a  Ação de 
Ineonstitucionalidade por Omissão, definida no § 2 do art 103, 
tem o efeito positivo ou inovador aplicado no .voto do qual se 
discorda. 

Não se v, portanlo, corn°, cm sede de fecurso voluntatio, 
conciliai a pretensão do interessado e a aplicação da legislaeiio 
como se eneonna vigente. 

Todavia, deve-se reconhecer que, na iurispindencia dos  antigos  
con.selhos de contribuintes, proliferaram-se  teses e mais  teses  
criando  varais  outras hipóteses de marco ineuil da contagem 

desse pra:D. Como ex:civic .), pode-se citar a data da publicação 

da resohiçiio elo Senado nos Ca 50.5 em que o indébito decor-Jesse 

de lei declarada inconstitucioned cm controle &Aso pelo SIR, a 

data do dispositivo lega12- '„ por  meio  o (peal a administra ção 

teria reconhecido o direito de nao mais se 'Alga,- o tribute 

inconstitucional, a few!. do 5 mais 5 e poi ai vai 

Entretanto, corn a edioio da Lei Complementar n" 118, de 

09/02/2005, cup) artigo 3' den interpretação autêntica ao art 

168, inCi50 1, do Codigo Tribmario Nacional,  estabelecendo  que 

a evlincão crédito tributório ocorre, no caso de tribute) sujeito 

a hinçamento por homologação, no momento do pagainemo 

antecipado de que ti  ata o ai t 150, § 1", da Lei 11'5 172/1966, o 
Unico entendimento  possível  é o tretEido na novel lei 

complementar 

Esclareça-  se, por oportuno, que em se tratando de norma 

expressaniente intevretativa, deve  ser  i‘ga tor iamente 

aplicada aos casos 1150 definnivarnente julgados, pi  força  do 

dispo.sto no art 106, 1, do ON 

não se pode olvidar que o entendimento scgundo o qual o 
termo inicial  da  prescrição é a data da CX/in(à0 do crédito 

ti ibuténio pelo pagamento era o adotado pelo STE antes de a 

competência  para apreciar este tipo de  matéria  pas.sar para o 
S7.7 Aqui sobreleva caul as palavras do Ministro Marco Aurélio 

de 144ello pra/elida na votação do RE acima nanscrito 

0 SENHOR MEN1STRO MARCO AUldt.1.0 - Presidente, diria 
111.0ST110 que  a  Plittlell:a 1:111.M.Z-1 do StipeliOt tlibUllal 	Justiça  16i 
stupresada corn os ernbargos deciaratórios e a veiculacão da. 

.XX  I concedei-e- mandado de irijune5o sempre que a  alta  de norma regulamentadora tonic in viavef o exercício  dos 
direi!  OS  e liberchides constitucionais  e das prerrogativas inerentes a nacionalidade, n soberania e it cidadania; 

I" - As normas definidoras dos dircitos egatantias fundamentais tOni dplicas;rio imediata 

23  Pacificou-se, noutro giro, o entendimento de que, independentemente da modalidade de controle  da  
coustitucionalidade, considera-se corno inicio da contagem do prazo presci icional a data da .publicacno da lei que 
dispense os agentes públicos de adotar providencias tendentes ii cobrança dos tributos declarados 
inconstitucionais. 
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materia, isso porcine o easo niro  d  simplesmente de aplicação da 
lei no tempo, mas, sim, de afastamento peremptório de preceito 
que revelou, ou melhor, expliettou mais ainda, se é que era 
preciso,  o  principio segundo o qual a preseri0o tem como termo 
inicial a data do nascimento da acAo.. 11 se  afastou  a Lei 
Comp lementar n' 11S/2005, mais precisainente o artigo 
esclarecedor, artigo 4", no que iemeteu  ao artigo 106, ineiso I, do 
Código Tributario Nacional, que versA, iustatnente,  a  aplieacao 
da lei a ato  ou Cato pretérito, cm qualquer hipótese, quando seja 
expressamcnte - para mim,  ela roi simplesmente interpretativa 
interpretativa, excluida  a  aplicação ole penalidade  no  caso de 
in  frae5o. 

Aqui estamos diante daquela situaeao collet -eta em que se dobrou 
O  piazo alusivo A prescricao mediante tuna interprclaçAo 
inteligente, sem dúvida alguma, mas que, a meu vet - , de inicio, 
ri1io se coaduna corn o que se contçln  rio Código Tributatio 
Nacional. 

Acompanho,  integral  incute, o relatot no voto proferido,  eia 
situação que viria  a  sei apanhada pelo nosso verbete 

EM outro Lgiro, emboia  fluo concorde coin 	tose do.s 	+ 
adolada pelo ,S'uperior Tribunal de Justiça, por eraeildCF qtle a 
homolo,.c,racao tem eleitos declaratarios, e, portanto, S'Clis efeitos 
retroagem a data do pagatnento,deve-se reconhecei in e tal tese 
tent sua posto que, assim como o C7N, o termo inicial é a 
data da extitky'to do cr•édito tributario A divc!rgénda ieside  na  
interpreraçao de quando _se deu essa extin (ao A qui,  ao contrario 
dos demais teses adotadas para refuten• o dispasto no art 168 do 
cny, parte desle dispositivo e, COMO dito linhas acima, 
intopreta-O de lOrma a lixar quando se deu o event° da c..xlin (ao 
do  crédito tributo/rio . Mai) se inventou nada, apenas se 
interpretou a lei hilt, prctoiçõo esta, a mew_ .sentir, !Or)  
eSCOlTeita, ja que (/1/err noiada da que fin dada pelo 
lk qualquer sorte, na interpretaqdo do 57:..1, continua valendo o 
mareo estabelecido  no (fl -N, o que varia éO Momento em que ele 

deu, j (..1. nas teses outras, aqui combatida, o interim etc buscou 
(nitro  rei ruo  de inicio, sem qualquer. pertinéiicia con/ o 
estabelecido em lei. 

Gize-se quellenIMM tribunal palrio abriga hoje CM dia qualquer 
dessas teses inovadoras adotadas nos antigos Conselhos de 
Contribuintes, ja que o S7:1, a partir de novembro de 2005, 
espancou qualquer tese clue nao tIvessecome marco temporal da 

escrkao a data da extincr7o do crédito tributario, e consolidou 
Uposiyio de que a deerela(ao da inconstitueiona &lade pig° SIT' 
ou a edn.,:ão de tesoluçao do Senado  nau e\ercem qualquet 
influe/leia sobre a contagem do prazo de p1eSCti (d0 VekIMO 

ITEsp na 435 835 / SC SC 

CONSTHUCIONAL TRIBUTÁRTO EMBARGOS 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDFNCIÁRIA  Ill  

24 Relatot .  (para  o acOr&io): Ministro José Delgado, julgado cin 24/03/200/1, publicado no DJ dc 04/06/2007; 



N" 	7 787/89 	COMPENSAÇÃO 	PRESCRIÇÃO 

DECADENC IA 	11 RMO 	IN IC IAL 	L)( ) 	PRAZO 

PRECEDFN T ES 

1 ..Esta uniforme na Ia Se0o do S- 1. I que, no caso de lançamento 

tributario por homologaci'io e havendo silencio do Eisco, o pi azo 

decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos  da  
ocorr3n.cia do fato gerador, acrescidos de mais um qiiinqa,'nio, 

pattir da  homologa0o tacita do lançamento. Estando o tributo 

cm tela sujeito a  lançamento  por liornologacilo, aplicam-se 

decadeneia e a preseriçao nos moldes acima delineados. 

2  Nib o 	que se Palau cm prazo prescricional a contai  da  
declaraçao de  inconstitucional idade  pelo S II ou  da  Resolucilo 

do Senado A pretensiTio formulada no prazo concebido pela 

jurisprudeneia desta Casa Julgadora como admissivel, visto que a 

acuo  iiibo esta irk:al:1pda pela prescrição, nem o  dii eito pela 

decaWricia. Aplica -se, assim, o prazo prescricional  nos  molde 

sem que pacificado pet() sTf, id est, a corrente dos cinco mais 

ci neo 

AgIZg, 	IZEsp 852086 / RI
25

: 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ADM1N1S RADORES 

AU - IONOMOS. RITE] IÇÃO DE INDEBI It) I RIBU I 0 
SU IIATO A LANÇAM EN TO POR 110M011 KIAÇÃO 

NU SCR Y;ÃO PR A70 

I - Nos tributos sujeitos a lançarnento po1 homologayao, o purzo 

pm  escticional para se pleitear a compensac5o ou a restitui0o do 

crédito tributario somente se opera quando  decorridos  einco anos 

da ocorréucia do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, 

contados a partir da homologação tacita, em nada influenciando o 
lei  mo inicial da preseric5o, a deellaraçilo dc ineonstitueionalidade 

da  exaçiio, pelo STE, seja cm controle diCuso ou concentrado, 

con [brine restou decidido no julgamento dos EREsp 11 0  

435 835/SC, Rei p/ aeórdao MU] JOSE DELGADO, julgado cm 

24/03/2004 

REsp 84165 2 / PR 26 : 

RIBU -1 ARIO 	h 	PROCESSUAL 	CIVIL 
COE  INS PRESCRIÇÃO SOCIEDADE CIVIL ISEINC,ÃO 
ACORDÃO VERGAS  I ADO ENPOQUE EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. COMPE1 ENCIA DC) S 

Nos hi butos lançados por liornolog_ação, o prazo para a 

proposit ma da açi-io de repeticiTio de indébito seia dc dez anos a 

contar do tato gerador, se a bomologii0o for  Eleita  (tese dos 

"cinco mais cinco"), e de eincCi anos a contar da homologação,  se  

expressa Precedentes 

O Tribunal a quo negou a pretensi7io recursal sob enfoque 

eminentemente constitucional, eujo reexame é. da compethicia 

exclusiva do STE 

Itclator Ministro Castro Meira, julgado cal 17/05/2007, publicado no DI de 29 05 2007 

Rchnor: Ministro ( -,:tstro  Mr iii  jid:Lado em 17/05/2007, publicado no DI de 29 05.2007. 
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Rectos() especial conhecido cm parte e impIovido 

De outto modo ado poderia ser, pois ao se deslocar o prazo de 
prescricao da data da extineao do crédito ti Una/trio par a 
qualquer outra data, estar.-se-ia criando dircito novo, totalmente 
incompativel corn o  ('TN, e também, com o art 146 da 
Constituted° da Repnblied Impõe-se reS.WII0V que o interincle 
n(c.) pode dar d norma HIIi alcance 100101 do que 0 ela o 
le,gislador  nau  deu, sob pena de _se trans/or MOT o ato  de 
inter. pretar ern ato de legishir Aquele, da (dodo apheador da 
lei, e_s_sc.'„ cow exclusividade, da do lc*slaclor 

Solve a tese do termo de inicio ser deslocado da extincao 
cr&lito tributario, par(' a data da publicação da r esoluedo do 
,ti`enado que retiroa do mundo juridic° a lei declarada 
inconstitucional pelo MP, deve-se esclarecer que cla encomia-
se totalmerue desvinculada da ..jurisprudéncia dc nossos 
tribunais„ hem como da boa doutrina, corm) se pode ver a 

Regina Maria It-laced° .Very len  ai i . apoiada 	&miliaria de 
()vvalel° Aranha  Sandeu  a de Ilch)28, leciona que a Resolued° 
Senatorial clue dd. 44',4tos erga °nines à decisao do STE que 
(fedora a inconstinicionalidade de lei teria et0ito constitutivo 0, 
nessa condicao, .somente  após a publicykdo _stir fir la c,..feiro ,; para 
as partes (pie não integrarani 

0 Conselheiro Luis Marcelo, no aludido voto proferido na 
Terceira Camara do Tercel! o Conselho, aduz que 1017 dos cl 'eitos 
que pode ser 010,S lad° de plano é o  (10 iMpt Ct'CI dad 
CM' OCI:C1 	Ca pm  (.1pr 	(.10 AM C (10 S demais ac,..6es de carnho 
declaratório 

Todavia, depois da suspensdo efetuada pelo Senado, perde a lei 

on ato normativo sua crieticia; perde sua executoriedade, vale 

dizer, a sua revogae5o, e, a partir dai, "fa) mais pode ser 

COrtsiderada em vigor 

Ora, parcee-nos claro, dentro de tal coloca0o de  idéias , que só 
partir dessa suspendo é que a lei perde a cfidicia, o quo, nos leva 

a admitir seu emitter constitutivo.. A lei até tal moment() existia e, 

portanto, obrigou, criou direitos, deveres, corn [odd sua caiga de 

obrigatoriedade, e só  a partir do ato do Senado é que ela vai 

passar a ndo obrigar mais, que, enquanto tal providôneia nib o se 

concretizar, pode o próptio Supremo, que decidiu sobre sua 

invalidade, altetai seu entendimento, eon:forme manifestaçdo dos 

próprios ministros do Supremo, cm  voto  proferido  na  deeisdo do 

Mandado de Segurança 16512, de maio de 1966 

Assim sendo, ntio estilo corn a razdo aqueles que consideiam. tel 

efeito retroativo a suspensito pelo Senado, pois, se mlo podemos 

negar o earater normativo de tal ato, o mesmo, embora  nib se 

2' i  [...kilos cla Dcclara{lio (.11  locouvIiincionqlidadc  São  Paulo, Rovista  dia  1ribunais, 2004, 5''cd, p 205 

-`' A 1eoria das ConslituiçOes;Rigidas, apud Efritos dr-z Decima(lio do hus.vpstimcionatidode São Paulo, Revista dos  tribunais,  
200d, 5" ed 
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coil inda com a revogaeao, Opera como ela, ja que retira, por 
di81)osi0o constitucional, a eficacia da lei ou ato normativo tido 
por inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, 

S(.. 4/617S0 JO Si/WC . apoiado 	dotarinadorcs da 
cnveQ4-aduta de Ponies de Miranda, Alfredo Buzaid e 
Themistocles Brand& Cavalcanti, eselarece que: 

0 problema deve ser decidido, pois, considerando-se dois 
aspectos No que tange  ao caso concreto, a deelarayao Slitte 
efeitos ex. tune, isto 6, a .relaeao juridiea fundada na lei 
ineonstitueionz.d. desde o Sell nascimento.. No entanto, a lei 
continua elicaz e aplieavel, ate que o Senado suspenda sua 
executoriedade; essa manifestacao do Seriado, que nib o ievoga 
nem anula a lei, mas simplesmente the  reflua  a elicacia, so tern 
efeitos, dai por diante, ex none. Pois, até entao, a lei existiu. Se 
existiu, foi aplicada, revelou eficacia, produziu validamente seus 
eleitos. 

O Mini.s.tro Teori Albino Zara.s-ekiw , ern obra dedicada ao terna, 
citado no vol.° do  Conselheiro Ltri,s Marcelo, estabelece  limites 
tempotais ixtra o poder vinculativo advindo da Resolucao 
Senatorial, a .saber. 

Fin qualquer caso, o eleito vinculante da decknayao de 
inconstitueionalidade e, sob o aspecto  temporal, logicamente 
postetior  ao eleito da inconstitucionalidade ern si: esta é ex tune, 
desde a edicao da norma; aquele so vinculante a partir do ato 
do qual decone, que superveniente it norma inconstitucional 
[I ,:ssa linha de entendimento norteou o aeórao do Supremo 
fribunai. Federal no Recurso ern Mandado de Segurança 17.976, 
Relator Min Amaral Santos (julgamento de 13 09 68), em an() 
voto esta dito que 'a suspensao  da vigência da lei por 
inconstitucionalidade torna sem efeito os atos praticados sob o 
império da lei inconstitucional Contudo, a nulidade da deeisao 
transitada ern julgado só pode ser declarada por via de aciTto 
rescisória' Fsclareceu o Min loy  da Rocha, na oportunidade, 
que suspensao da execricao da lei, pelo Senado, tem efeito ex 
none]. 

A furisprudarcia do Svc, ior Tribunal de „Itistr(a I , s-obre o 
tema, tirrnou-se no seguinte sentido. 

RLsp n" 547 744/A4G'-' 

Como a ADM é imprescritivel, todas as  ações que tiverem pot 
Objeto direitos subjetivos deconenies de lei cuja 
constitucionalidade ainda nao foi apreciada, ficariam sujeitas  it  
reabettura do prazo de preseri0o, por -tempo indefinido Assim, 
disseminaria-se a imprescritibilidade no (lilac), totnando os 

( .1.0 .So de Dir'eito Conytitucional Poyitivo Sao Paulo M.allteiros.1994. 	p 57. 

74' Pliaricia das. ,S'enterlça. na Jariwiicao Constitucional Sáo Paolo  Revista  dos T. riinota is, 2(101, 

çtp 

 

l-101 
jurisprudência trazida  it eolaçao no voto proferido pelo Conselheiro Luis Marcelo Guerra de Castro, no voto 

proferido no julgamcnto do Recurso Voluntário If 133.010, da I (aceira Camara do lerceiro Conselho de 
Contribuintes. 

Publicado  no  lii  de 09/12/2003, Relator: Ministro Luna Fox 
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direitos subjetivos instãveis  ale quo a constitricionalidade da lei 

seja objeto de controle pelo S Ocorre que, se a decadência e a 

presci kdo perdessem o seu efeito operante diante do controle 

(Fret() de constitucionalidade, então todos  os  di' eitos subjetivos 

to oar imprescrit ívei s 

A decadência e  a  prescrição ronipem o processo  de  positivação 

do direito, determinando it imutabilidade dos direilos 
subjetivos protegidos pelos seus efeitos, estabilizando as 
relações  jurídicas,  independentemente de ulterior controle de 

constitucionalidade da lei (grifei) 

0 acátdão em ADIN que declarar a inconstitucionalidade da lei 
(fibular ia serve de kindarnento para configuiar .juridicamente 0 

conceito de pagamento  indevido, proporcionando a repetição do 

debito do Fisco somente se pleiteada tempestivamente em face 

dos prazos de  decadência e prescrição: a decisão em connote 
direr.° não tern, o efeito de realm ir os prazos de decadência e 
prescrição_Descabe, portanto, que, corn o trânsito em 

julgado do  acórdão  do  5117 , a  reabertura do prazo de pi escrição 

se Xi em razão  do  princípio da aetio nata. Trata-se de petição de 
principio: significa sobrepor como premissa a  conclusão que 
se pretende. 0  acórdão em ADIN não faz surgir novo direito 
de ação ainda não desconstituido pela ação do tempo no 
direito. Respeitados os limiies do controle da constitucionalidade 

da imprescritibilidade da ADIN, Os prazos de pi  eserição  do  
direito do contribuinte ao débito do Fisco permanecem regulados 

pelas três regias que construimos a partir dos dispositivos do 
C -UN (gr i fei) 

0 	o Teori Albino Zavascki, em declaração de voto 
profet Oa nos autos LREsp 17° 423 994/MG'-', entendeu pie 

Em suma, não hã como a firmar clue a  declaração  de 
illeonstilucionalidade, notadamente quando formulada  eia 

controle di  biso, importe, no piano da norma, qualquei efeito 

extintivo ou modilicalivo.. A norma per manece nub, como 

sempre foi. 'I ambem nenhum efeito dessa  espécie ocorre no 
plano das relações  jurídicas individuais (salvo, evidentemente, a 
que envolve as panes  diretamente vinculadas  ii  ação individual 
proposta). Mas, inesmo havendo  sentença  de 

inconsritucionalidade proferida em  ação  de controle concentrado, 

as relações  jurídicas individuais formadas ineort.stitncionalmente 

(como, v. g., o pagamento de uni  tributo inconstitucional), não 
são dbotainento atillgjdas pela  declaração e muito menos 
desfeitas de modo aril omatieo. 

A seu tin no, o Ministro Gilmar Ferreira ;Vendee', .sobre os 
(kilos desconstitutivos  da sentença prolerida em sede de 
controle da constitucionalidade, pondera: 

P1,11)1 cado no 1)1  dc. 1)5/04/2004  

Conqiincional Brasilia Füvense 2005, 5 er.10o, pp 333 e 334 
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MO Se estã a 'legal-  (N:nater de principio constitucional  ao 
principio da nulidade da lei iiiconstitucional Entende-se, porem, 
que tal principio não podera ser aplicado nos casos em que se 
revelai absolutamente inidOneo para a tinalidade perseguida 
(casos de omissão; exclusão de beneficio incompatível coin o 
principio da igualdade), bem como nas  hipóteses  em que a sua 
aplicação pudesse trazer danos para o piopi io sistema jurídico 
const (grave  ameaça  m segurança jui idica) 

( ) 

Acentue-se, desde logo, que, no direito brasileiro, jamais se 
aceitou a idéia de que a mdidade da lei importatia na eventual 
nulidade de todos os atos que com base nela viessem a ser 
praticados. Embora a ordem  jurídica biasileira .não disponha de 
preceitos semelhantes aos constantes do § 79 da Lei do 
Bundesverlassungsgericht que prescreve a intangibilidade dos 
atos não mais suscetíveis de impugnação, ilk) se deve supor que 
a declaração de inconstitucionalidade  afete todos os atos 
praticados COM fundamento na lei inconstitucional. 

Frnboia o nosso ordenamento rião contenha regia expressa sobre 
o assunto e se aceite, genericamente, a ideia de que o ato fundado 
ern lei inconstitucional esta eivado, igualmente, de iliceidade 
concede-se proteção ao ato singular, cm homenagem ao princípio 
da segurança  jurídica, procedendo-se a diferenciação entre o 
eleito da decisão no piano normativo (Normebene) e no piano do 
ato singular (Einzelaktebene) mediante a .utilização das 
chama das fórmulas de preclusio. 

De qualquer sorte, os atos praticados com base na lei 
inconstitucional que não mais se afigurem  suscetíveis  de 
revisão não silo afetados pela declaração de 
inconstitucionalidade. (os grifos não constani do original) 

se  mesmo sentido e a doutrina de.1,1 Canotilho 35 . 

Pode também entender-se que os limites it retroactividade se 
encontram an delinitiva consolidação de situações, actos, 
relações, negocios a que se referia a norma declarada. 
inconstitucional Se as questões de laeto ou de  direito repdados 
pela norma julgada inconstitucional se elicontrarn 
defirlitivamente encenadas porque sobre elas incidiu caso 
julgado judicial, porque se perdeu um  (Incito  por prescrição ou 
caducidade, porque o acto se tornou inimpugnavel, porque a 
relação se extinguiu com o cumprimento da obrigação, então a 
dedução de inconstitucionalidade, coin a conseqiiente radidade 
ipso jure, nao perturba, através  da sua eficácia retroactiva, esta 
vasta gama de situações ou relações consolidadas. 

(orno  hem asseverou o Conselheiro  Luis Marcelo, no voto jó 
citado  linhas acirna 

(....) um exemplo claw da  aplicação  das chamadas normas de 
preclusão pode ser extraido  da decisão proferida nos autos do 

José  Joaquim Guines  Direito Conqitzteioiral, aped hoiNdio:to Constimiciorial. Brasilia Forenst., 2005, 5" etii0o, 
p :38 ■ 
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Resp n" 686.058 36  - MG, ein que se discutia o cabimento de ação 

rescisória em face da deeretaçao  da inconstitucional idade  de lei 
que fundamenton a sentença: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURS() ESPECIAL 'TIC/VIA 
fFNIPO R A I., DA COISA .IULGADA D1S( ()NS  li  UK :.,Á) 
DOS 11H  OS PRE -ILI-UFOS DE SENTF.NÇA .TRANSII ADA 
EM JULGADO,  TENDO)  EM VISTA A POSTERIOR 
DECLARAÇÃO PET  ,0 5 11., FM CONTROLE DIFUSO, DA 
IN( ONS III i.1(..10NALIT)ADF DA LEI EM OJT SE FUNDA 

IMPR1 MADE DA AÇÂO RUSCES(AZIA. 
SUSPENSA() DA F\FC11(7,ÃO DAS NORMAS 1>EE0 

SENADO FEDERAL. MODIFICAÇÃO NO EST ADO) DE. 
DIREIStO  ()UI  FA/ CVSSAR, DESDE A EDI(1:ÃO  DA 
RUSOLI_V,A0, AU tOMAIICAMEN I F., A LOW  :A 

VINCULANIE DO PROVIMEN 0 JURISDICIONAL,. 

( ) 

4. Ern nosso sistema, as decisões tornadas ern controle (Tiflis() de 

constitucionalidade, ainda que pelo 	limitam sua forea 
vinculante its partes  envolvidas  no litigio..Nao afetam, poi isso, 
de lOrma  automática,  como decorrência de sua simples prolação, 

eventuais sentenças transhadas em julgado em sentido contrario, 

para cuja desconstituieao é indispensável o ajuizamento de ação 
rescisória. 

5. A  edição  de Resolução do Senado Federal suspendendo a 
execução das normas declaradas inconstitucionais, contudo, 

con lere à decisão in concreto ef seilos erga omnes, .universalizando 
o  reconhecimento estatal da ineonstitucionalidade do preceito 
normativo, e acarretando, a partir de seu advento, mudança no 
estado dc direito capaz de sustar a  eficácia  vinculante  da coisa 

.julgada, submetida, nas relações juridicas de trato sucessivo,  ii  
cláusula rebus sic stantibus. 

6.. No caso coneleto, tem-se ação ordinária por meio da qual se 

busca desconstituft os eleitos pretéritos da  aplicação  do art. 3', 1, 
da Lei 7.787,89, emanados de sentença transitada em julgado, 
invocando a. posterior  declaração  de sua  inconstitucional  ('lade 

Pelo  ST} cm connole difuso. Ulna vez esgotado, porém, o 
prazo para a propositura da açiio  rescisória,  tal intento 
inviável.  (grifei)  i fei) 

Conclui o ilusirc Conselheiro. 

(. .) ainda que se discutatn os efeitos da declaração de 

inconstitucionalidade, tornou-se pacífico na jurisprudência  da  
Corte Constitucional, que a reclamada nulidade só atinge o ato 
que ainda enemata condições de set revisto, o que nito ocorre, 
'v. g. com  aquele atingido pela pi escric?io. Como prova de tais 

Relatot designado: M in istto eori Albino 7avaseki, julgado ern 19/10/2006, pat)] irado no DI de 16/11/2006 
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conclusões,  O reconhecido constitucionalista, cita voto proferido 
pelo Ministro Rodrigues Alckmin, nos autos do RF, 86.056 37 : 

Não contend() a ordem jut idica brasileir a disciplina geral sobre o 
direito-dever de revogar  ou anular os atos administrativos ou 
sobie O prazo dentro do qual isso possa ocoirel afigura-se difícil 
animal ., coin segurança, o clever do Poder PUT)lico de anular 
todos os atos praticados coin base na lei inconstitucional It certo 
Tic, por analogia, poder-se-ia cogitar da aplicação dos prazos 
prescricionais a cssa situação, de modo que seria admissivel o 
clever de a Administração ploceder ib revisão apenas dos atos 
ainda suscetíveis de impugnação na via judicial 

Reieva oinda met/dollar a po.s-i(iio do Minis  tio Teori Zavaseki, 
C m voio proje.?rido  riu  EREspn" 423 994/MG-' 3. 

(.7) caso dos autos é paradig,inatieo, porque põe em confronto duas 
orientações do  SI  1, adotadas ha muito ternpo. IflaS que, em se 
ti  atando  de tributo sujeito a lançamento por hornologação,  se  
mostram incompatíveis, expondo a fragilidade dos fundamentos 
que as sustentani Tal .tragilidade reside, segundo penso,  na 

circunstância de term, tunbz.ts, se assentado sobre bases que 
desconsideram inteiramente um principio universal em matéria 
de prescrição: o principio da.  acho  nata, segundo o qual a 
prescrição se inicia corn o nascimentc.) da pretensão ou da ação 
(Pontes de Miranda, Tratado de Direito Privado, Bookseller 
Editora., 2.000, p. 332). Realmente, ocorrendo o pagamento 
indevido, nasce desde logo o direito a haver a repetição do 
respectivo valor, e, se for o caso, a pretensão c a 
correspondente aciio para a sua tutela jurisdicional. Direito, 
pretensão e aciio sdo ineondicionados, nfio estando 
subordinados a qualquer ato do Fisco ou a dectirso de 
tempo.(gt i 

) 

Por tais razões, não se node justificar, do ponto de vista 
constitucional, a orientação  segundo  a qual, relativamente 
repetição de tributos iireonstitucionais, o prazo prescricional 
somerne  corre  a pair da data da decisão do STE que declara 
sua inconstitueionalidade. Isso significaria, conforme jib se disse, 
atribui t .  eficácia  constitutiva  àquela  declaração. Signiticaria, 
também,  atrelar  o inicio do prazo prescricional não a um termo 
(= tato futuro e cello), .mas a uma condição ( lato futuro e 
incerto). Não haveria termo a quo do prazo, e sim condição 
saspensiva. Isso equivale a eliminar a  própria existência  do prazo 
prescricional de cinco anos pre -visto no art. 16$ do que, 
sem termo "a quo", o termo "ad quern"  será indeterminado 0 
prazo prescricional sera incerto, aleatório e eventual, já que, se 
ninguém tk-nnar a iniciativa de provocar jurisdicionalmente a 
declaração de inconstitucionalidade, não  estará  em curso prazo 
prescricional algum, mesmo que o recolhimento do tributo 
indevido tenha ocorrido ha cinco, dez ou vinte anos. 

111 01/07/1977 

ern 0/10/2003,  publicado  no DJ de 05/1 11/2001 
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.Em pale.stra pigferida no XX CONGRESSO BRASILEIRO DE 
DIRElTO TRIBUTÁRIO, publicada  na revista ROT da 
MalheiroN, o Pi-gfeSSOT e Doutor Enrico de Santi, coin a 
costumeiia niae.su la, demons Ira que a pi escticdo para repetir 

ibuto tem como termo inicial a dala 	axti nyTv do c védi to 

trihtncii  to pelo pagamento. Corn it  pa law •(.t  o ine.stre 	,S'anti 

3.  Desafios da interpretação I, "o inicio do caos": a origem  da 
tese dos 10 anos 

IR, IP1, 1C1V1S, I SS, 11)VA etc, demais contribuições e outros 
tributos, sujeitos  ao lançamento poi homologação, scruple 
tiveram suas leis disentidas e os respectivos indébitos 
reconhecidos em nome do pm incipio  da legalidade, mas semipro, 
sujeitos ao limite temporal desse controle da  legalidade,  balizado 
pela regia de prescrição do direito a repetição do indébito,  cujo  

prazo desde  a (IT67 foi de 5 arms, contados do momento 
pagamento indevido 

Assim foi recepcionada  na C14 /88,  a regra do Art, 168 do C TN: 
"O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do 
prazo de 5 (cinco) anos, contados: (...) 1 nas  hipóteses  do inciso 

("pagamento  espontâneo  de tributo indevido ou maior que 
devido em face da legislação tributátia aplicável") e II do art.. 
165, da data da extinção do crédito tributário". 

Sendo que,  por quase Uinta anos, doutrina e jurisprudencia foram 
unissonas no entendimento de que o dies a quo deste prazo é o 
momento do pagamento indevido, i 6, a data. da extinção cio 
crédito: a regra pa  ceia  tão clam que sequer se falava de 
interpretação (tampouco em "tesc"), passavam-se 5 anos 
simplesmente, "ocorria."  a prescrição do direito de repair o 
indébito (por exemplo, no HT, decadéncia e prescrição sequer 
procisavam de paradigmas, no recurso especial) 

Tudo começou com o ieconhecimento, pelo S 1 1., da 
inconstitucionalidade do Art 10, primeha parte, do Decreto-lei 
n" 2.288/86, que instituiu o couti overt ido empréstimo 
compulsólio sohre consumo de  combustíveis,  just amente, depois 
de esgotado o prazo para plopositura  da ação de repetição do 
indébito deste tributo i.é, cinco anos contados da data da 
extinção do eiédito tributát io ex vi do Art 168, I, do CTN. 

Deveras, o simples fato era que havia ocorrido a prescrição: 
bastava aplicar, então, a clara regra prevista no Art. 168 do ( ...7,TN. 
É par isso que as regras de prescrição elegem em seus suportes 
faclicos o tempo, o tempo e ummi ffitor objetivo e indiscutível: 
todos tendem a concordat com os dias do calendário e com os 
ponteiros do  relógio: assim, pela legalidade da prescrição, 
tipicidade do tempo realiza a segurança ,juridica em detrimento 
da  própria legalidade  do tributo. 

Além disso, convenhamos, tratava-se de uni tributo irrelevante, 
contingente e provisório: o empréstimo compulsório sobre 
combustiveis. Que, alias, enquanto empréstirno, mesmo passado 
o prazo de ação pma questionar o indébito tributálio, ensejaria, 



simplesmente, a exigência do cumprimento de sua clansula de 
restituiçao, tal qua] prevista na lei instituidora: novamente, 
bastava aplicar a lei. 

4 Ruptura  da legalidade:  a sede de fazer just iça! 

Mas  a sede de "justiça"  foi nialor.. Assim, cm nome da luta pela 
reparayao  tia ilegalidade do empréstimo compulsório, 
corrompeu-se sisternicailiente, a legalidade da regra de 
prescriçao, disciplinada  na própria Constitui0o ex vi  rio  Art 
146, 111, "c" A partir  daí , os prazos de  decadência  e prescriçao, 
que tem na segmança jurídica sua (Mica raz5o de existir - 
servindo eomo tecnieas de limitaçao do próprio principio da 
legalidade encontraram-se  modifier:1(1os 0F  Meta tese. 

Assim, sem  a devida lei complemental e mediante incur e 
contingente inteipreta0o, alterou-se o prazo de prescriçao de 
praticamente todos nossos  tributos federais, estaduais e 
municipais. 1 udo, decorrência de unia criativa e sedutora tese 
que clamava pot "Iustica" E o S'11 fez sua justiça salomonica: 
tese de 10 para ea, tese de 10 para  Li 

E todos nós ticamos no meio! Ate hoje incertos do prazo, mas 
sempre certos que somos sempre nós, contribuintes, que pagamos 
a conta. Nio lutamos contra gigantes abstratos, o Estado  é mu 
moinho concreto que se alimenta do nosso trabalho: é nosso 
dinheiro que entra; e bem ou  mal,  é  Rosso dinheiro que stri para 
prover o nurnerario para as restituições de indébito pleiteadas E 
se a carga tributaria aumenta, é ,  também, porque alguém tern que 
pagar ma is, para que outros, ou os mesmos, possam restituir 
mai s 

Assim, corrompendo-se a legalidade em notne da legulidade, mas 
ein absurdo desrespeito a segurança jurídica, o termo inicial do 
prazo deixou de ser o "pagamento antecipado" c passou a ser o 
moment() da homologa0o tacita ou expressa desse pagamento, 
sob a alegaçao de que a extinçao do crédito só se realiza corn a 
ulterior homologaçan do pagamento, ex vi do Art. 156, VII do 
CIN Firmou-se, assim, a denominada tese dos dez anos, 
conforme o seguinte aconillio do STJ: 

Embargos  de Divergência cm Recurso Especial n" 4.3.995-5/RS 

Relator: Min. Cesar AstOr Rocha 

EMIA17-1: 1 ributhr.io — I'mpréstimo Compulsório sobre a 
aquisiçao de combustiveis  Decreto-Lei n" 2.288/86 - 
Restituiçao - Decadência -- Prescric3o Inoconêneia 

Consoante entendimento fixado pela egrégia Primeira Seca°, 
sendo o empréstimo compulsório sobre  a aquisiçao de 
combustíveis sujeito  a lançamento par homologacao, a falta 
deste, o prazo decadeneial  só começa a fluir  após o decurso de 
cinco unos  da ocorrência do fato gerador:, somados de iTial.S cinco 
arms, contados estes da homologacifio  Licita  do lançamento Por 
sua vez, o prazo presericional tem wino  tem  mo inicial a data da 
dcelaraçao de inconstitucionalidade da Lei  cru que se 
fundamentou o gravaine."(1)1: 24/04/1995) 
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5 R.estaurando  a legalidade: dura lex, lex sed 

A efetiva0o do principio da legalidade exige o respeito  a sua 
triplice dimens5o: iii etroatividadc, reserva legal e tipicidade.. A 
tese dos dez anos fere, num só golpe, estas trás perspectivas: (i) 
co•ompeu a irretroatividade, criando, projelando e introduzindo, 
no passado, novo critério legal de prescrieao (corno o efeito que 
agora se pretende com a -1-C 118, só que, aqui, mediante lei); (ii) 
desrespeliou, flagrant - entente, a reserva legal, arrostando matéria 
de lei para a discrionariedade do Poder Judiciario, ignorando o 
principio da separacAo dos Poderes; e (iii) afrontou a tipicidade 
do Art.. 168, fundamental nas regras de decadencia e prescri0o, 
sobrepondo  a efareza objetiva do critério  da tegra posta, a incerta 
subjetividade dc valores contingentes 

A legalidade se tealiza no ato de aplicaet)o, mas rrio muda. O 
artigo 168 sempre  esteve  la, da mesma forma, e a LC 118 em 
nada o alterou. 0 j». -azo legal sempre foi, e continua sendo, de 5 
anos a contar do pagamento antecipado: primeiro, porque 
pagamento antecipado nib o significa pagamento proviso" io  ii  
espera  dc seus eteitos, mas pagamento efetivo, realizado antes e 
independentemente tIC ato de lançamento; seE,,undo, porque se 
interpretou o "sob condiçAo resolutória da ulterior homoiogacao 
do lançamento" de forma equivocada corno so fosse, 
necessariamente, 'Ulna condiedo suspensiva que desloca o efeito 
do pagamento para a data da homologaçao''' 

Ocorre que o Art. 150 § 10 refere-se a "condrOo resoluriva" que, 
como tal, nib o impede a plena crier-16a do pagamento antecipado 
que equivale, assim, para todos  os  efeitos a data da extinçao do  
crédito tributario, no caso dos ttibutos sujeitos ao Art 150 do 

Desta forma, e; a data efetiva cm que o contribuinte recolho 
o valor, a titulo de tributo, que  havei  ft de fimcionar como dies a 
quo do prazo do presoriçao Pm suma, legalmente, o contribuinte 
sempre gozou de cinco anos para pleitear o débito  do lisco, 
nunca dez 

6 Concluindo: legal idade e as dccise-res judiciais 

114n70,o, anal/ y:1,0o  a clefinilividad(' 	i"fillibiiidadc 
das dectsóes dos tribunais supetiores,  faz unia insligante 
analogiti cow os jogos ("Pique, num primeit 0 momento, nlio ha a 
figura  dojut:, nias que, quando ins fituitlo , funeionr.ita como 
maratdor ofieial dos pontos e attar deersões sera° definitivas 
Explica que nesse tipo de sistema paçsa a °Gorier-  novo  tipo 
de inteta(do entre os actantes do jogo, (plc dcixam tIe opinar 
sohre a pontuaçao ou so/it e as uegras do j00, porqvc as 
detcyminael5es do mareadoi 0/ìC/ti/ sac) indispulaveis e 
definitivas F (milt" mia. 

39  LUCIANO AMARO  aponta  a impropriedade técnica de o CI N dirigita  homologKiio como condiçdo 
resolutiva: "Ora, os sinais ai estlo trocados. Ou se deveria prever, como condicdo resolutória, a negativa de 
homologac,-,ito (de IA sorte que, implememada essa negativa, a extinc,. -.5o restaria resolvida) ou teria de definir-se, 
como condicao .suspcnOryr, a homologaedo (no sound() de que a extinOo ficaria suspensa até o impk-vhento da 
homologação) Dii eft() p 344 

coirceito de direiio, 1.) 155-6 

Is 



Ntio elifer0 rie.S.Sa .011(1.(i40  O  j*atio.s. do ,SIJ ("marcador 
olicion eon/ telacáo s regias do term° inicial prazo de 
preset kao do (hied° (10 indébito  é 001 to  que a antoridride e a 
dclinitividade das decisões do  $TJ sáo inquestionáveis Contudo, 
eomo ensina HERBERT HART" — 0 iesultado  0 o que o 
marcador diz. quo e' náo uma regret de mareaçao  é uma regret 
elite autoridade  C deli/116170(0e é  oplicaoio elc on 
cayos concretos 	regra de pontuação". 1'/do é a  ioga/idade • é o 
simples eleito 00ne 1  eto do corset. juh;ada 

Rononesce, assim, 0 seguinte problema, come) 	legendário 
titulat da Cadeir a de Arisprudéneia da Universidod0 de OA:find. 
-o lino de UN diXt.S6CS 	etti de.scompasso com a tegta dc 
logo .serem accilas 	.significa quo o jogo do crique•!te ou de 
basebol já 	ostoa 0 jogar-se, poi °info ludo, se esters 
di storçaos fbrem freqUentes Ott ojuiz tepudiar a regra do jogo 
positivetda, ha que chef,tai• um polite ern quo .  OP os jogadores  mio  
aceitain mars as determina0es destoonles  do  mareador ou, se o 

fazent, o jogo von/ a allow-sc. já náo  é etiquete  OU  btl.S-ebOl (Me 
CO

7,,  joga, mas "o jog() d t2o fin:-  

_Fnlim,  a partir do direito e da aplicae5o efetiva da legalidade, 
continuamos entendendo, como alias vimos defendendo desde 23 
de maio de 2000, que nunca coube  faliu  em prazo de 10 anos: 
item awes, nern depois da tese dos 10 anos; nom antes, item 
depois da LC 118 

Um suma, o ptazo de pi esetiOo no Cl N e o direito continua in os 
mesmos: tudo nao passou de um pesadelo e, agora, o dia esta 
amanhecendo, ha  mi, e todos nos, acordados, podemos nos dar 
conta deste simples fato: os ti ibunais interpt etain a lei, podendo 
até alter ar sua elicacia legal, mas ill-to alteiam a lei. . 

()i.ttro ponto que clama pot  refittar  a  lesc adolada 	acórdáo 
reCO1  11d0  0 0 da total inversao da . linalidtulc da pi escriçao. 
Explico. esse instituto extintivo do (Ii) ono de acdo, oriundo tio 
direito civil, tern por cscopo estabilizar Os reloOes jut/dicas e 
connibuir para a estabilidade social, na mcdida cm que impede 
que cohflitos jut  /dicas Ne popentem no tempo o passe do unto 
,geraoio para outra 

A te.se adowda no acórd[jo rocoriido, simplesmente„ memlém a 
pos.sibilidade do cohflito.s extintos em um passado distante scjain 
reswiwijados  05:.,;00ilipar a  gola  ego pro 501//C?  em  /11/111(1  

Tome-se, por eTeinp10, 0 caso da Lei o" 4 502/1964 	lei básica 
tio LPL- 	que pievé a ineidencia (Jesse tributo sobic pr•odutos 
das indUstrias gráficas. 0 JUdiciário, .sisteniaticamento, von 
decidindo sentido coffin -irk), que solve tais produtos ineide 
0J7012( is  /SS, o niio o impost() . 10d010 l. A prevalft.er a lose 
esposaria no acártiiio recorrido, .se Cl  (Aid° vier a editar 
qualquer ato dispensando a fiscalizeteCto de lançai  O [PT  Nobie 
OSSOS  produtos, o ptazo do presctiçáo do /fibula pago dos de 
I964 seria r•eaberto, a partir (fosse ato, que passaria a .S-01 0 
101 ..111(1 inicial (la presericáo. Com  ¡SW, repotir 

41 O conc eito 	difeito, p 156 -9 

1radu((io livre do original: The concept of law, ()xi:61 .d university Press, 1961 
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eventuais. ind(!bitos relativas a it Unitas ocorridos no longinquo 
(100 do golpe mill tar, ou .scla, ineio se'mulo depois. 

MI lino (Kali-Ow ia Onus insuportrivel aos cofies pUblicos, de tal 
monta que, a ,.(_.,,eiação sobrevivente dos anos de chumbo 
sucumbiria ao caos financeiro decori  erne des so  canIU!stra 
engenharia juridieu inventada para legitimar, ao ai repio da lei e 
da  constitui0o, o devolução de um tributo pago 1..)or uma 
geracrio, que, (dick, de/asa beneficiou. 

Por derrodeii.-0, transcrevo excerio do voio do Luis Marcelo para  
reliitar a tese que defende a rentincia da Fozetukt PUblica 

as. cri(ão 

Outro ponto  da matéria  sob exame que tbi objeto de analise pelt) 
Superior Tribunal dc .Justiça, é a definição dos efeitos do ato 
governamental que, a  teus  do artigo 18 da 1,ei 10.522/2002, 
resulindo de sucessivas eonvers6es da Medida Provisoiia 1.110, 
de 1995, que dispensa a adoçao de medidas tendentes a cobrança. 
administrativa. 00 luclicial  dos tributos declarados 
iI constitucionais 

Conforme já foi dito, este colegiado tem equiparado esses atos a 
eon flssO de indébito, capaz de interromper ou de caracterizai -
renún.cia ti prescrição que, Messes casos, inilitai  ia em favor da 
14 aze1lda Pública 

Mais unia vez, peço vénia a meus pares para discordai de mais 
uni dos pontos  eia que  se baseia a tese vencedora ora contestada 

primei to lugai poriso, estribado na doutrina de Pontes de 
Mtranda43 , que é impossível estender, poi analogia, as hipóteses 
de interrupção da prescrição taxativainente expressas na 
legislação tributari a  

Por outro lado, independentemente cIa indisponibilidade dos hens 
públicos, admit  indo, apenas para argumentar, que os interesses 
em test:dim fossem privados, é cediço que, nos termos da. Lei n" 
10.406, dc 2002 (Novo Código Civil), o ato (le renúncia" dove 
set interpretado rest] itivamente e que a renúncia  tácita n 
prescrição somente se opera .pela  prática  de atos ineompativeis 
coin esse talk) preclusivo 45 . 

Dessa forina, não consigo enxergar nos  aios  em  questão  os 
efeitos vislumbrados nos votos vencedores.. 

Ao meu ver, no caso da medida provisóiia n" 1.110, de 1995, 
que, após sucessivas reediOes, foi convertida na Lei n'' 10 522, 

fi -atodo de  doe/inpirado, fume! Enrico Marcos Dinh/ de Sainti .Decaditcia  e 15  ev)1(lio do 130-1 ab do Cam 	ano e  o IC  
11$  htire Regra_s e PFincipios.  III  Temas  de Di Ivila Ptiblieo — Estados on I lmnena,5zem. 	so-0 	 sto Delgado. 
Coordena0o Cristiano Carvalho e Marcelo Magailnks Peixoto Cur itiha juriZi, 2005, pp 149 a 178 

An 114 Os rieócin ur idicos herii..;fi-  cos Ca ienuncia inter pretam-se estritanienle. 

15 Art 191 A renúncia  da  pr escrio pode ser expresso on Cicila, e so valera, sendo feita, sera prejuizo de tereeiro, depois que a 
prescriç,',io se consumar, 	renuncia  quando se presume de filios do  interessado,  incompativcis coin a prescri0o 
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dc 19 de jullio de 2002, esse  raciocínio  ganha ainda mais forca 
dada a ressalva expressa contida no § 3 0  do seu art. 18 46  

Nesse aspecto, transcrevo  trecho  do voto vencedor do  Recurso  
Especial IV 747..09 -1 47  

"Sem razao, eantudo. Ern nosso sistema, considemdo o principio 
da indisponibilidade dos -bens públicos, esta assentado o 
entendimento dc que a renúncia a prescrieao jú consumada ern 
favoi da Fazenda  Pública nao pode ser simplesmente tacita, dai 
porque, setJardo orientacíio  jú antiga do próprio STE, 
"incensuravel a tese de que a renúncia da prescricao em tavoi  da  
1-azoada Publica so possa lazer-se por lei" (RE 80.153/SP, 
Segunda Tut ma, Min .1,eitao de  Abreu, 13.10.1976). 

A clout mina posiciona-se em igual sentido: 

"O Poder Publico pode rerrunciar a direito próprio, mas esse ato 
de  liberalidade  rid() pode ser praticado discricionatiamente, 
dependendo de lei que o autorize. A renúncia tern caratei -
abdicativo e em se tratando de ato de renúncia por parte da. 
Administia0o depende sempre de lei imtorizadora, porque 
importa no despojarnento de bens on direitos que extravasam dos 
poderes comuns do administrador público" (NOBRE 1UNIOR, 
Edilson Pereira Presericao: decretileao dc olicio  cru lavoi da 
Fazenda Pública in Revista  Forense 34515), 

"A adininistracao, uma vez consumado o prazo prescricional., irao 
pode satisfazer o direito prescrito, salvo autorizaeao 
vez que isso imporlaria em liberalidade coin o patrimônio 
público, que o executor da lei só pode piatielr p01 detenninayao 
da própria lei" (CARVALHO, Selma Drumond.. Aplicabilidade 
das normas sobre prcscricao  ir Pazen.do Pública in InfOrmativo 
Juridic() Consulex, Volume I 4, a" 40, paii,iina 11). 

No presente caso, o art. 18 da Lei -10.522/2002 simplesmente 
dispensou "a constituicao de  créditos da Fazenda Nacional, 
inscricao como Divida Ativa  da  Una° c o ajuizamento da 
respectiva execricao fiscal" relativamente a quota de contribui0o 
Inala exportacao para o cafe. Nada dispôs sobre renúncia a 
prescricao. Pelo contrario, em. seu §3" expressamente dispôs que 
a dispensa nela prevista if:10 autorizava a restituiyao ex o!  leio  de 
quantias ja pagas. Portanto, além de nao  dizer meneao alguma a 
renúncia a prcscricao, a lei deixou claro que nao abria mao, 
espontanearnente, dos valores jml recebidos, muito mews, 
portanto, dos valores  j  ii recebidos e insuscetiveis  de lhe serem 
exigidos por via judicial, quando consumada a prescrica- a. Fin 
outras palavras: nao houve renúncia alguma, nem expressa e nem 
tacita, mas, ao contrario, houve a clara e expressa manifesta0o 
no sentido de nao abrir  adio  dos  valores  jú recebidos. 

Diante do exposto e considerando que, no período de apuray'do em analise, o 
pedido Coi protocolado  após o transcurso do prazo dliiindlücnal ,  contado a partir da extincilo  do  
crédito tributatio pelo pagamento,  é de reconhecer-se a preserie5o do direito de repetir o 
indébito, 'pretendido pelo sujeito passivo no recurso ora em exame. 

" I6 § 3' 0  disposto ne:Ae  nit igo [In° irnpicma reslititi00 ex (Akio de quanlia onga 

17 	liar: Min isto o curl Albino Zavascki, publicado no D.; de 06/02/2006 
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C..oni essas considerações, voto no sentido de negar provimento ao recurso do 
sujeito passivo. 

 

citas Bartel(); 

 

Ca-dos Albert ) 

30 


